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CNPJ: 19.550.718;0001-80 Rua SeneElc 25 ..z:e 5 ..."4P 58i ti"-s n n u22 
PROPOSTA 

REF.: Processo de Inexigibilidade / 2024 

OBJETO: Prestação de serviços especializados na área de contabilidade para 
organização/elaboração e assessoramento da folha de pagamento, emissão de GPSs/DARFs, 
escrituração e envio de todas as obrigações do °Social, EFD-Reinf / DCTFWeb, gerar 
arquivo/informações para o TCE/PB e preparação de documentos e serviços especializados de 
apoio administrativo pertencentes a Prefeitura Municipal de Santa Teresinha - PB - CNPJ: 
08.882.524/0001-65, para o exercício financeiro de 2024. 

PROPONENTE: LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 

CNPJ: 19.550.718/0001-80 

R. Semeão Gentil, lote 09, quadra 25, B. Bivar Olinto, Patos-PB 

CEP: 58.701-610 

Prezados Senhores, 

Nos termos do processo em epígrafe, apresentamos proposta: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. P.UNIT P.TOTAL 

1 

Prestação de serviços especializados na 
área de contabilidade para 
organização/elaboração e assessoramenro 
da folha de pagamento, emissão de 
GPSs/DARFs, escrituração e envio de todas 
as obrigações do eSocial, EFD-Reinf / 
DCTFWeb, gerar arquivo/informações para 
o TCE/PB e preparação de documentos e 
serviços especializados de apoio 
administrativo pertencentes a Prefeitura 
Municipal de Santa Teresinha - PB - CNPJ: 
08.882.524/0001-65, para o exercício 
financeiro de 2024. 

12 meses R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 30.000,00 

VALIDADE DA PROPOSTA -60 dias 

Patos - PB, 22 de janeiro de 2024 

LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 

CNPJ: 19.550.718/0001-80 

Impresso por convidado em 05/04/2024 12:56. Validação: 835D.E005.29C9.A1C2.3542.E07A.BD20.BEE4. 
Proposta e Anexos - LINDOALDO MEDEIROS MARQUES... Doc. 40126/24. Data: 05/04/2024 11:04. Responsável: Amanda M. de Morais.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

0142 

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N." IN00003/ 2024 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Assunto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA 
ÁREA DE CONTABILIDADE PARA 
ORGANIZAÇÃO ELABORAÇÃO E 
ASSESSORAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO 
EMISSÃO DE GPSS/DARFS ESCRITURAÇÃO E 
ENVIO DE TODAS AS OBRIGAÇÕES DO SOCIAL 
EFD-REINF/ DCTFWEB, GERAR ARQUIVO 
INFORMAÇÕES PARA O TCE-PB E PREPARAÇÃO 
DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE APOIO ADMINISTRATIVO PERTENCENTES A 
PREFEITURA DE SANTA TERESINHA - PB. 

Interessados: Prefeitura Municipal de Santa Teresinha e: 
LINDOALDO MEDEIROS MARQUES. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus 
elementos, inclusive a minuta do respectivo contrato. 

PARECER 

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n" 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei 
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e 
informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento 
da situação de Inexigibilidade de Licitação, como se contém no despacho de acolhimento 
exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está de acordo com o Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 
14.133/21. 

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos 
exigidos no Art. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruido dos seguintes 
elementos: documento de formalização de demanda; estudo técnico preliminar contendo, 
inclusive, a análise de risco; termo de referência; estimativa da despesa definida por meio de 
parâmetros de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1", da Lei 
14.133/21, adotados de maneira combinada; demonstração da compatibilidade da previsão 

Impresso por convidado em 05/04/2024 12:56. Validação: C5A0.D590.D4C6.9798.CBD4.0089.E02F.C257. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 40126/24. Data: 05/04/2024 11:04. Responsável: Amanda M. de Morais.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da escolha do 
contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente. 

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação 
da comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, 
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que 
autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as 
disposições do referido diploma legal. 

Santa Terezinha - PB, 20 de Fevereiro de 2024. 

• 

ITALO WESLEY P IVEIRA LIMA 
Assessor Jurídico 
OAB-PB 16290 

• 

Impresso por convidado em 05/04/2024 12:56. Validação: C5A0.D590.D4C6.9798.CBD4.0089.E02F.C257. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 40126/24. Data: 05/04/2024 11:04. Responsável: Amanda M. de Morais.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

GABINETE DO PREFEITO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

DESPACHO 

60027 

Expediente: SOLICITAÇÃO 
Secretaria Municipal de Administração. 

Assunto: Procedimento de inexigibilidade de licitação. 
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, 
inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21, objetivando: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE CONTABILIDADE PARA 
ORGANIZAÇÃO ELABORAÇÃO E ASSFSSORAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO 
EMISSÃO DE GPSS/DARFS ESCRITURAÇÃO E ENVIO DE TODAS AS OBRIGAÇÕES DO SOCIAL 
EFD-REINF/ DCTFWEB, GERAR ARQUIVO INFORMAÇÕES PARA O TCE-PB E PREPARAÇÃO 
DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 
PERTENCENTES A PREFEITURA DE SANTA TERESINHA - PB. 

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será regido 
pela seguinte regra: 

Lei Federal n° 14.133, de 10 de abril de 2021. 

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no 
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou 
devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes 
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação deste 
órgão para a formalização do referido procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de 
Licitação. 

Santa Terezinha - PB, 15 de Fevereiro de 2024. 

JOSE DE ARI M IA NUNES CAMBOIM 
Prefeito 

Impresso por convidado em 05/04/2024 12:56. Validação: 87BC.6A55.05A9.7121.8F9F.5961.E0D8.449D. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 40126/24. Data: 05/04/2024 11:04. Responsável: Amanda M. de Morais.
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

PORTARIA N°. 001/2024 Santa Terezinha-PB, 05 de Janeiro de 2024. 

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e equipe de 
apoio para conduzir os atos das licitações e contratações 
municipais derivadas da Lei Federal n°14.133/2021. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE SANTA TEREZINHA/PB, Estado da Paraíba, no uso 
das suas atribuições legais, que lhe são conferidas. 
RESOLVE: 
Art. 1° Nomeia-se a servidora AMANDA MEDEIROS DE MORAIS, para exercer a função 
de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e CARLOS WELINGTON DOS SANTOS CORDEIRO 
como PREGOEIRO do Município de SANTA TEREZINHA/PB, a fim de conduzir os atos 
das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 
Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente responsável pela 
condução do certame é designado pregoeiro. 

Art. 2° Nomeia-se os servidores: 
LUCIVANIA DE SOUSA FELIX (EQUIPE DE APOIO) 
ELYNNE ALVES GALVÃO (EQUIPE DE APOIO) 
VERA LEIDE MEDEIROS DE LUCENA (EQUIPE DE APOIO) 

para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 
Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente d e 
Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas atribuições. 
Art. 3° Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do Pregoeiro a tomada de 
decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento 
licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 
certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão 
de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 

§ 1° O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações 
e contratações municipais. 
§ 2° O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará servidores públicos efetivos, que 
possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos 
certames. 
Art. 4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Santa Terezinha - PB, 05 de Janeiro de 2024 

JOSÉ DE ARIMATÉIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB 
C.N.P.J. n°. 08.882.524 / 0001 - 65 

Rua José Nunes, n°. 11, Centro — Santa Terezinha - PB - CEP 58./20 —000. 
E-mail: admmtstracao(á)santaterezinha.ob.00v.ty 

Impresso por convidado em 05/04/2024 12:56. Validação: 87BC.6A55.05A9.7121.8F9F.5961.E0D8.449D. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 40126/24. Data: 05/04/2024 11:04. Responsável: Amanda M. de Morais.
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 

Diário Oficial do Poder Executivo 
S'anta Terszlnha Pli 

Lei N° 004/997, de 06 de março de 1997 SANTA TEREZINHA-PB, Sexta-feira, 05 de Janeiro de 2024. 

PORTARIA N°. 001/2024 Santa Terezinha-PB, 05 de Janeiro de 2024. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE SANTA TEREZINHA/PB, Estado da Paraíba, no uso 
das suas atribuições legais, que lhe são conferidas. 
RESOLVE: 
Art. 1° Nomeia-se a servidora AMANDA MEDEIROS DE MORAIS, para exercer a função 
de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e CARLOS WELINGTON DOS SANTOS CORDEIRO 
como PREGOEIRO do Município de SANTA TEREZINHA/PB, a fim de conduzir os atos 
das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 
Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente responsável pela 
condução do certame é designado pregoeiro. 

Art. 2° Nomeia-se os servidores: 
LUCIVANIA DE SOUSA FELIX (EQUIPE DE APOIO) 
ELYNNE ALVES GALVÃO (EQUIPE DE APOIO) 
VERA LEIDE MEDEIROS DE LUCENA (EQUIPE DE APOIO) 

para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 
Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente de 
Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas atribuições. 
Art. 3° Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do Pregoeiro a tomada de 
decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento 
licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 
certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão 
de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 

§ 1° O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações 
e contratações municipais. 
§ 2° O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará servidores públicos efetivos, que 
possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos 
certames. 
Art. 4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Santa Terezinha - PB, 05 de Janeiro de 2024 

JOSÉ DE ARIMATÉIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB 
C.N.P.J. n°. 08.882.524 / 0001 - 65 

Rua José Nunes, n°. 11, Centro — Santa Terezinha - PB - CEP 58.720— 000. 
E-mail: administracaoRsantaterezinha.pb,gov.br 

Impresso por convidado em 05/04/2024 12:56. Validação: 87BC.6A55.05A9.7121.8F9F.5961.E0D8.449D. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 40126/24. Data: 05/04/2024 11:04. Responsável: Amanda M. de Morais.

7

7



• 

• 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROTOCOLO 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Origem: Secretaria Municipal de Administração 

ti 003 O 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE CONTABILIDADE 
PARA ORGANIZAÇÃO ELABORAÇÃO E ASSESSORAMENTO DA FOLHA DE 
PAGAMENTO EMISSÃO DE GPSS/DARFS ESCRITURAÇÃO E ENVIO DE TODAS AS 
OBRIGAÇÕES DO SOCIAL EFD-REINF/ DCTFWEB, GERAR ARQUIVO INFORMAÇÕES 
PARA O TCE-PB E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE APOIO ADMINISTRATIVO PERTENCENTES A PREFEITURA DE SANTA 
TERESINHA - PB. 

Fundamentação: Lei Federal no 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar n" 123, de 
14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. 

Protocolo: Observadas as disposições legais, bem como os elementos que instruem os autos, 
em especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a 
devida autorização para formalização da referida contratação direta por Inexigibilidade de 
Licitação, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21, este Órgão de 
Contratação protocolou o processo em tela: 

INEXIGIBILIDADE N° IN00003/2024 - 16/02/2024 

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído com 
a respectiva documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa; 
demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; e a autorização da autoridade competente; após a devida 
autuação, serão juntados oportunamente a exposição de motivos e seus elementos 
constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, a qual indicará, 
necessariamente, as razões da escolha do contratado bem como a justificativa de preço; e que 
posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior para aprovação 
e à análise dos setores competentes para emissão de parecer jurídico e pareceres técnicos, se 
for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na Lei 14.133/21, em 
especial no seu Art. 72. Deverá ser juntada aos autos, ainda, a documentação da comprovação 
de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária 

Impresso por convidado em 05/04/2024 12:56. Validação: 87BC.6A55.05A9.7121.8F9F.5961.E0D8.449D. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 40126/24. Data: 05/04/2024 11:04. Responsável: Amanda M. de Morais.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

e, conforme o disposto no parágrafo único do referido artigo, deverá ser divulgado e mantido 
à disposição do público em sitio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação direta ou 
o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do referido diploma 
legal. 

Santa Terezinha - PB, 16 de Fevereiro de 2024. 

AMAN MEDEIROS D27AIS 
Agente de Contratação 

Impresso por convidado em 05/04/2024 12:56. Validação: 87BC.6A55.05A9.7121.8F9F.5961.E0D8.449D. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 40126/24. Data: 05/04/2024 11:04. Responsável: Amanda M. de Morais.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado 

1.0.D0 OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE CONTABILIDADE PARA ORGANIZAÇÃO 
ELABORAÇÃO E ASSESSORAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO EMISSÃO DE 
GPSS/DARFS ESCRITURAÇÃO E ENVIO DE TODAS AS OBRIGAÇÕES DO SOCIAL EFD-
REINF/ DCTFWEB, GERAR ARQUIVO INFORMAÇÕES PARA O TCE-PB E 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO PERTENCENTES A PREFEITURA DE SANTA TERESINHA - PB. 

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO 
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de 
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido 
por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: 
contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; e pesquisa 
direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que 
seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos 
os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do edital. 
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas 
características a particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades 
públicas, setoriais e de classes, bem como os preços praticados no mercado para atividades 
similares, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Janeiro de 2024. 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO P.
TOTAL 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÊS 11 2.500,0027.500,00 
ESPECIALIZADOS NA 
ÁREA DE 
CONTABILIDADE PARA 
ORGANIZAÇÃO 
ELABORAÇÃO E 
ASSESSORAMENTO DA 
FOLHA DE PAGAMENTO 

Impresso por convidado em 05/04/2024 12:56. Validação: 4B4B.2177.7147.CE0F.3D30.04AC.F632.60C9. 
Estimativa da despesa. Doc. 40126/24. Data: 05/04/2024 11:04. Responsável: Amanda M. de Morais.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

EMISSÃO DE GPSS/DARFS 
ESCRITURAÇÃO E ENVIO 
DE TODAS AS 
OBRIGAÇÕES DO SOCIAL 
EFD-REINF/ DCH-WEB, 
GERAR ARQUIVO 
INFORMAÇÕES PARA O 
TCE-PB E PREPARAÇÃO 
DE DOCUMENTOS E 
SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE 
APOIO ADMINISTRATIVO 
PERTENCENTES A 
PREFEITURA DE SANTA 
TERESINHA - PB 

3.0.D0 VALOR 
3.1.0 valor total é equivalente a R$ 27.500,00. 

ü0002-4 

Tota127.500,00 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação 
nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da 
assinatura do Contrato: 

Início: 3 (três) dias 
Conclusão: 11 (onze) meses 

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro 
de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente 
as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de fornecimento contínuo. 
4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os 
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado 
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
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4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 
ser realizado por simples apostila. 
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da 
documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 

Santa Terezinha - PB, 15 de Fevereiro de 2024. 

Á 
'

JAKELIN OMES DE LUCENA 
Secretária 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para 
embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a 
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 
estrutura organizacional. 

2.0bjeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE CONTABILIDADE PARA ORGANIZAÇÃO 
ELABORAÇÃO E ASSESSORAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO EMISSÃO DE 
GPSS/DARFS ESCRITURAÇÃO E ENVIO DE TODAS AS OBRIGAÇÕES DO SOCIAL EFD-
REINF/ DCITVVEB, GERAR ARQUIVO INFORMAÇÕES PARA O TCE-PB E 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO PERTENCENTES A PREFEITURA DE SANTA TERESINHA - PB. 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização 
dos processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para 
suprir demanda específica - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE 
CONTABILIDADE PARA ORGANIZAÇÃO ELABORAÇÃO E ASSESSORAMENTO DA 
FOLHA DE PAGAMENTO EMISSÃO DE GPSS/DARFS ESCRITURAÇÃO E ENVIO DE 
TODAS AS OBRIGAÇÕES DO SOCIAL EFD-REINF/ DCTFWEB, GERAR ARQUIVO 
INFORMAÇÕES PARA O TCE-PB E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO PERTENCENTES A PREFEITURA DE 
SANTA TERESINHA - PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos 
em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados 
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão 
fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando 
pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 
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As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADE 
ETP 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA MÊS 11 

ÁREA DE CONTABILIDADE PARA 
ORGANIZAÇÃO ELABORAÇÃO E 
ASSESSORAMENTO DA FOLHA DE 
PAGAMENTO EMISSÃO DE GPSS/DARFS 
ESCRITURAÇÃO E ENVIO DE TODAS AS 
OBRIGAÇÕES DO SOCIAL EFD-REINF/ 
DCTFWEB, GERAR ARQUIVO INFORMAÇÕES 
PARA O TCE-PB E PREPARAÇÃO DE 
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE APOIO ADMINISTRATIVO PERTENCENTES A 
PREFEITURA DE SANTA TERESINHA - PB 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 
assinatura do Contrato ou equivalente: 
Início: 3 (três) dias; 
Conclusão: 11 (onze) meses. 
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 
2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente 
as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo. 
O serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas 
pela Administração, é considerado continuado, pois visa atender à necessidade pública de 
forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando o 
funcionamento das ações programadas, de modo que sua interrupção na forma como se 
apresenta, pode comprometer a devida prestação dos serviços. 
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n° 14.133, der de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação 
orçamentária e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e 
compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da 
pretensa contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos 
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mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em 
decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como 
considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas 
semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou 
mesmo a necessidade de se realizar novo certame, com consequente perda de economia de 
escala. 

7.Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas 
aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a 
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às 
necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, 
foram incorporadas na contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente 
estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que 
se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e 
normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE CONTABILIDADE PARA ORGANIZAÇÃO 
ELABORAÇÃO E ASSESSORAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO EMISSÃO DE 
GPSS/DARFS ESCRITURAÇÃO E ENVIO DE TODAS AS OBRIGAÇÕES DO SOCIAL EFD-
REINF/ DCTFWEB, GERAR ARQUIVO INFORMAÇÕES PARA O TCE-PB E 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO PERTENCENTES A PREFEITURA DE SANTA TERESINHA - PB. 
Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do exercício financeiro 
de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente 
as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo. 

9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de 
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, 
relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento 
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta 
prévia efetuada ao setor responsável. 
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por 
meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: contratações 
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similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um 
ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente; e pesquisa direta com no 
mínimo três fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 
orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do edital. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas 
características a particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades 
públicas, setoriais e de classes, bem como os preços praticados no mercado para atividades 
similares, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 27.500,00. 

10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE CONTABILIDADE PARA ORGANIZAÇÃO 
ELABORAÇÃO E ASSESSORAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO EMISSÃO DE 
GPSS/ DARES ESCRITURAÇÃO E ENVIO DE TODAS AS OBRIGAÇÕES DO SOCIAL EFD-
REINF/ DCTFWEB, GERAR ARQUIVO INFORMAÇÕES PARA O TCE-PB E 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO PERTENCENTES A PREFEITURA DE SANTA TERESINHA - PB. 
Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da 
contração tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. 
Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, 
parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a 
licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem 
prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à 
demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato 
convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a 
ser deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um único item, 
conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e 
as necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica 
das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação 
não poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não 
permitindo a impraticável cotação de quantidade inferior à demandada no procedimento 
para o respectivo item; quer seja na forma material, não sendo possível a execução em 
consórcio ou ocorrer a autorização para a realização de subcontratação. 

12.Resultados pretendidos 
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A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de 
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, 
os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente 
quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE CONTABILIDADE PARA ORGANIZAÇÃO 
ELABORAÇÃO E ASSESSORAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO EMISSÃO DE 
GPSS/DARFS ESCRITURAÇÃO E ENVIO DE TODAS AS OBRIGAÇÕES DO SOCIAL EFD-
REINF/ DCTFWEB, GERAR ARQUIVO INFORMAÇÕES PARA O TCE-PB E 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO PERTENCENTES A PREFEITURA DE SANTA TERESINHA - PB. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no 
suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços 
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação 
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos 
financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular 
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e 
compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual 
ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, 
permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame 
destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e 
financeiros para outras atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 
acarretará impactos ambientais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações 
físicas no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, 
tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de 
obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de 
força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a 
ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação 
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do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções 
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos 
interesses e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos 
nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

Santa Terezinha - PB, 15 de Fevereiro de 2024. 

" 
JAKELIN OMES DE LUCENA 

Secretária 
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GABINETE DO PREFEITO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE 
CONTABILIDADE PARA ORGANIZAÇÃO ELABORAÇÃO E ASSESSORAMENTO DA 
FOLHA DE PAGAMENTO EMISSÃO DE GPSS/DARFS ESCRITURAÇÃO E ENVIO DE 
TODAS AS OBRIGAÇÕES DO SOCIAL EFD-REINF/ DCTFWEB, GERAR ARQUIVO 
INFORMAÇÕES PARA O TCE-PB E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO PERTENCENTES A PREFEITURA DE 
SANTA TERESINHA - PB. 

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi 
analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os 
elementos e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de 
Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. EP, XX, da Lei 14.133/21: 

" Art. 6' Para os fins desta Lei, considera-se: 

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de unia 
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao 
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela 
viabilidade da contratação." 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento 
de uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade 
técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental. 

Santa Terezinha - PB, 15 de Fevereiro de 2024 

JOSE DE ARIMA NUNES CAMBOIM 
refeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

• 

• 

1.O.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE CONTABILIDADE PARA ORGANIZAÇÃO 
ELABORAÇÃO E ASSESSORAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO EMISSÃO DE 
GPSS/DARFS ESCRITURAÇÃO E ENVIO DE TODAS AS OBRIGAÇÕES DO SOCIAL EFD-
REINF/ DCTFWEB, GERAR ARQUIVO INFORMAÇÕES PARA O TCE-PB E 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO PERTENCENTES A PREFEITURA DE SANTA TERESINHA - PB. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o 
caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda 
específica - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE 
CONTABILIDADE PARA ORGANIZAÇÃO ELABORAÇÃO E ASSESSORAMENTO DA 
FOLHA DE PAGAMENTO EMISSÃO DE GPSS/DARFS ESCRITURAÇÃO E ENVIO DE 
TODAS AS OBRIGAÇÕES DO SOCIAL EFD-REINF/ DCTFWEB, GERAR ARQUIVO 
INFORMAÇÕES PARA O TCE-PB E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO PERTENCENTES A PREFEITURA DE 
SANTA TERESINHA - PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos 
em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0.D0 SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA MÊS 11 
ÁREA DE CONTABILIDADE PARA 
ORGANIZAÇÃO ELABORAÇÃO E 
ASSESSORAMENTO DA FOLHA DE 
PAGAMENTO EMISSÃO DE GPSS/DARFS 
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ESCRITURAÇÃO E ENVIO DE TODAS AS 
OBRIGAÇÕES DO SOCIAL EFD-REINF/ 
DCTFWEB, GERAR ARQUIVO INFORMAÇÕES 
PARA O TCE-PB E PREPARAÇÃO DE 
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE APOIO ADMINISTRATIVO PERTENCENTES A 
PREFEITURA DE SANTA TERESINHA - PB 

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das 
disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n°123/2006, visto estar presente 
a condição prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação inexigível - 
Art. 74, III, alínea c, da Lei n° 14.133/21. 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em 
potencial que se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de inexigibilidade de 
licitação, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos 
da legislação vigente. 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às 
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o 
recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante. 
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6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e 
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Inexigibilidade de 
Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre 
que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 
apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do 
referido processo de contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações 
técnicas correspondentes. 
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação 
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado 
da assinatura do Contrato ou equivalente: 
7.1.1.Início: 3 (três) dias; 
7.1.2.Conclusão: 11 (onze) meses. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro 
de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente 
as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contrafação, de serviço contínuo. 

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os 
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado 
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
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8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas 
as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

9.O.DO PAGAMENTO 
9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-
FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita 
aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida 
em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações 
fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou 
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de 
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma 
legal. 

11.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se 
dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de 
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do 
prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, 
não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, 
devidamente justificados. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
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12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 
e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 
156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% 
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; 
d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e 
- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que 
o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão 
do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP 
x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do 
IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado 
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
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compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

Santa Terezinha - PB, 15 de Fevereiro de 2024. 

" 

JAKELIN á GOMES DE LUCENA 
Secretária 

• 

• 
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GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE 
CONTABILIDADE PARA ORGANIZAÇÃO ELABORAÇÃO E ASSESSORAMENTO DA 
FOLHA DE PAGAMENTO EMISSÃO DE GPSS/DARFS ESCRITURAÇÃO E ENVIO DE 
TODAS AS OBRIGAÇÕES DO SOCIAL EFD-REINF/ DCTFWEB, GERAR ARQUIVO 
INFORMAÇÕES PARA O TCE-PB E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO PERTENCENTES A PREFEITURA DE 
SANTA TERESINHA - P13. 

1.0.D0 TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o 
nível de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de 
modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela 
sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21: 

" Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:" 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve 
conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:" 

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter 
os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o 
objeto da licitação. 

Santa Terezinha - PB, 15 de Fevereiro de 

JOSE DE ARI TEIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA -1)11) 

1.0.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE CONTABILIDADE PARA ORGANIZAÇÃO 
ELABORAÇÃO E ASSESSORAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO EMISSÃO DE 
GPSS/DARFS ESCRITURAÇÃO E ENVIO DE TODAS AS OBRIGAÇÕES DO SOCIAL EFD-
REINF/ DCTFWEB, GERAR ARQUIVO INFORMAÇÕES PARA O TCE-PB E 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO PERTENCENTES A PREFEITURA DE SANTA TERESINHA - PB. 
1.2.Classificação do objeto: Comum. 

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para 
suprir demanda específica - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE 
CONTABILIDADE PARA ORGANIZAÇÃO ELABORAÇÃO E ASSESSORAMENTO DA 
FOLHA DE PAGAMENTO EMISSÃO DE GPSS/DARFS ESCRITURAÇÃO E ENVIO DE 
TODAS AS OBRIGAÇÕES DO SOCIAL EFD-REINF/ DCTFWEB, GERAR ARQUIVO 
INFORMAÇÕES PARA O TCE-PB E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO PERTENCENTES A PREFEITURA DE 
SANTA TERESINHA - PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos 
em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, 
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, 
onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, 
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e 
processos. 

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
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CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
DFD 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE MÊS 11 

CONTABILIDADE PARA ORGANIZAÇÃO ELABORAÇÃO E 
ASSESSORAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO EMISSÃO DE 
GPSS/DARFS ESCRITURAÇÃO E ENVIO DE TODAS AS 
OBRIGAÇÕES DO SOCIAL EFD-REINF/ DCTFWEB, GERAR 
ARQUIVO INFORMAÇÕES PARA O TCE-PB E PREPARAÇÃO DE 
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO PERTENCENTES A PREFEITURA DE SANTA 
TERESINHA - PB 

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação 
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado 
da assinatura do Contrato ou equivalente: 
4.2.1.Início: 3 (três) dias; 
4.2.2.Conclusão: 11 (onze) meses. 
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro 
de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente 
as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo. 
4.4.0 serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas 
pela Administração, é considerado continuado, pois visa atender à necessidade pública de 
forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando o 
funcionamento das ações programadas, de modo que sua interrupção na forma como se 
apresenta, pode comprometer a devida prestação dos serviços. 

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE CONTABILIDADE PARA ORGANIZAÇÃO 
ELABORAÇÃO E ASSESSORAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO EMISSÃO DE 
GPSS/DARFS ESCRITURAÇÃO E ENVIO DE TODAS AS OBRIGAÇÕES DO SOCIAL EFD-
REINF/ DCTFWEB, GERAR ARQUIVO INFORMAÇÕES PARA O TCE-PB E 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO PERTENCENTES A PREFEITURA DE SANTA TERESINHA - PB. 

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS 
6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido 
por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: 
contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; e pesquisa 
direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que 
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seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos 
os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do edital. 
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas 
características a particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades 
públicas, setoriais e de classes, bem como os preços praticados no mercado para atividades 
similares, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 27.500,00. 

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no 
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme 
consulta prévia efetuada ao setor responsável. 

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS 
8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de 
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, 
os seguintes resultados: 
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente 
quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE CONTABILIDADE PARA ORGANIZAÇÃO 
ELABORAÇÃO E ASSESSORAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO EMISSÃO DE 
GPSS/ DARFS ESCRITURAÇÃO E ENVIO DE TODAS AS OBRIGAÇÕES DO SOCIAL EFD-
REINF/ DCTFWEB, GERAR ARQUIVO INFORMAÇÕES PARA O TCE-PB E 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO PERTENCENTES A PREFEITURA DE SANTA TERESINHA - PB; 
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no 
suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços 
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação 
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos 
financeiros disponíveis; 
8.1.3. Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com 
a referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular 
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e 
compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual 
ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, 
permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame 
destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e 
financeiros para outras atividades fins da Administração; 
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8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade 
será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, 
não acarretará impactos ambientais negativos. 

9.0.DA CONTRATAÇÃO 
9.1.Forma de contratação: 
9.1.1.Inexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21. 

Santa Terezinha - PB, 15 de Fevereiro de 2024. 

JAKELI A GOMES DE LUCENA 
SECRETÁRIA 
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JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔNICO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE 
CONTABILIDADE PARA ORGANIZAÇÃO ELABORAÇÃO E ASSESSORAMENTO DA 
FOLHA DE PAGAMENTO EMISSÃO DE GPSS/DARFS ESCRITURAÇÃO E ENVIO DE 
TODAS AS OBRIGAÇÕES DO SOCIAL EFD-REINF/ DCTFWEB, GERAR ARQUIVO 
INFORMAÇÕES PARA O TCE-PB E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO PERTENCENTES A PREFEITURA DE 
SANTA TERESINHA - PB. 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 
1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão 
utilizados modelos diversos de minutas de elementos necessários para a sua formalização, 
tais como, termo de referência e contrato, todos padronizados, pela disponibilidade de 
sistema específico de instrução e gestão de processos licitatórios e contratos o qual permite, 
sem prejuízo das funcionalidades, a informatização dos procedimentos e ampla instituição 
de modelos de minutas de editais e contratos padronizados, dentre outros, com auxílio dos 
órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, dispensando, 
inclusive, a adoção das minutas do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso IV, 
da Lei 14.133/21. 

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto 
do presente processo, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas 
e de gestão que podem interferir na pretensa contratação, entende-se que o processo não 
recepciona de forma devida, a utilização de catálogo eletrônico de serviços, quer por 
inconsistência ou inexistência de adequada padronização em catálogo quando criado pela 
Administração, quer por inviabilidade ou incompatibilidade da adoção do respetivo catálogo 
eletrônico de padronização do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso II, da 
Lei 14.133/21. 

Santa Terezinha - PB, 15 de Fevereiro de 2024. 

JAKELIN GOMES DE LUCENA 
Secretária 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° IN00003/2024 

Santa Terezinha - PB, 19 de Fevereiro de 2024. 

• 

• 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a 
legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE CONTABILIDADE PARA ORGANIZAÇÃO 
ELABORAÇÃO E ASSESSORAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO EMISSÃO DE 
GPSS/DARFS ESCRITURAÇÃO E ENVIO DE TODAS AS OBRIGAÇÕES DO SOCIAL EFD-
REINF/ DCITVVEB, GERAR ARQUIVO INFORMAÇÕES PARA O TCE-PB E 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO PERTENCENTES A PREFEITURA DE SANTA TERESINHA - PB. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e 
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, 
motivada pela: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda 
específica - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE 
CONTABILIDADE PARA ORGANIZAÇÃO ELABORAÇÃO E ASSESSORAMENTO DA 
FOLHA DE PAGAMENTO EMISSÃO DE GPSS/DARFS ESCRITURAÇÃO E ENVIO DE 
TODAS AS OBRIGAÇÕES DO SOCIAL EFD-REINF/ DCITWEB, GERAR ARQUIVO 
INFORMAÇÕES PARA O TCE-PB E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO PERTENCENTES A PREFEITURA DE 
SANTA TERESINHA - PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos 
em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a 
mesma poderá ser efetuada junto a: LINDOALDO MEDEIROS MARQUES - R$ 27.500,00. - 
Entidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes 
ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus 
produtos ofertados e/ou serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, 

desta forma, a sua escolha. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
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O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no 
mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, 
mediante pesquisa apropriada, em anexo. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando 
exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser 
acobertada por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 
14.133/21: 

" Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:" 

"III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação:" 
"c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias:" 

6.0 - DA CONCLUSÃO 
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa 
Excelência do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação 
pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato. 

Atenciosamente, 

JAKELIN OMES DE LUCENA 
Secretária 
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QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO 
DE MOTIVOS N° IN00003/2024 

Participantes Unid. Quant. VI. Unit. VI. Total Class.Obs. 

LINDOALDO MEDEIROS MARQUES MÊS 11 2.500,00 27.500,00 1 

Santa Terezinha - PB, 19 de Fevereiro de 2024 

RESULTADO FINAL: " 
JAKELIN". GOMES DE LUCENA 

- LINDOALDO MEDEIROS MARQUES. Secretária 
19.550.718/0001-80 
Item(s): 1. 
Valor: R$ 27.500,00 

• 
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GABINETE DO PREFEITO 

Expediente:EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° IN00003/ 2024 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Assunto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA 
ÁREA DE CONTABILIDADE PARA ORGANIZAÇÃO 
ELABORAÇÃO E ASSESSORAMENTO DA FOLHA 
DE PAGAMENTO EMISSÃO DE GPSS/DARFS 
ESCRITURAÇÃO E ENVIO DE TODAS AS 
OBRIGAÇÕES DO SOCIAL EFD-REINF/ DCTFWEB, 
GERAR ARQUIVO INFORMAÇÕES PARA O TCE-PB 
E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 
PERTENCENTES A PREFEITURA DE SANTA 
TERESINHA - PB. 

Legislação: Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21. 
Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 

inclusive a minuta do respectivo contrato. 

DESPACHO 

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. Acolho a 
situação de Inexigibilidade de Licitação, na forma como se apresenta neste procedimento de 
contratação direta, para atender a necessidade da demanda justificadamente requerida. 

Remeta-se o processo, devidamente instruído de todos os seus elementos constitutivos, à 
apreciação da Assessoria Jurídica, para os fins e efeitos legais. 

Santa Terezinha - PB, 19 de Fevereiro de 2024. 

JOSE DE ARIMA NUNES CAMBOIM 
refeito 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA -1)11) 

1.0.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE CONTABILIDADE PARA ORGANIZAÇÃO 
ELABORAÇÃO E ASSESSORAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO EMISSÃO DE 
GPSS/DARFS ESCRITURAÇÃO E ENVIO DE TODAS AS OBRIGAÇÕES DO SOCIAL EFD-
REINF/ DCTFWEB, GERAR ARQUIVO INFORMAÇÕES PARA O TCE-PB E 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO PERTENCENTES A PREFEITURA DE SANTA TERESINHA - PB. 
1.2.Classificação do objeto: Comum. 

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para 
suprir demanda específica - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE 
CONTABILIDADE PARA ORGANIZAÇÃO ELABORAÇÃO E ASSESSORAMENTO DA 
FOLHA DE PAGAMENTO EMISSÃO DE GPSS/DARFS ESCRITURAÇÃO E ENVIO DE 
TODAS AS OBRIGAÇÕES DO SOCIAL EFD-REINF/ DCTFWEB, GERAR ARQUIVO 
INFORMAÇÕES PARA O TCE-PB E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO PERTENCENTES A PREFEITURA DE 
SANTA TERESINHA - PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos 
em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, 
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, 
onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, 
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e 
processos. 

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
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CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
DFD 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE MÊS 11 

CONTABILIDADE PARA ORGANIZAÇÃO ELABORAÇÃO E 
ASSESSORAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO EMISSÃO DE 
GPSS/DARFS ESCRITURAÇÃO E ENVIO DE TODAS AS 
OBRIGAÇÕES DO SOCIAL EFD-REINF/ DCTFWEB, GERAR 
ARQUIVO INFORMAÇÕES PARA O TCE-PB E PREPARAÇÃO DE 
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO PERTENCENTES A PREFEITURA DE SANTA 
TERESINHA - PB 

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação 
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado 
da assinatura do Contrato ou equivalente: 
4.2.1.Início: 3 (três) dias; 
4.2.2.Conclusão: 11 (onze) meses. 
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro 
de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente 
as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo. 
4.4.0 serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas 
pela Administração, é considerado continuado, pois visa atender à necessidade pública de 
forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando o 
funcionamento das ações programadas, de modo que sua interrupção na forma como se 
apresenta, pode comprometer a devida prestação dos serviços. 

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE CONTABILIDADE PARA ORGANIZAÇÃO 
ELABORAÇÃO E ASSESSORAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO EMISSÃO DE 
GPSS/DARFS ESCRITURAÇÃO E ENVIO DE TODAS AS OBRIGAÇÕES DO SOCIAL EFD-
REINF/ DCTFWEB, GERAR ARQUIVO INFORMAÇÕES PARA O TCE-PB E 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO PERTENCENTES A PREFEITURA DE SANTA TERESINHA - PB. 

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS 
6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido 
por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: 
contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; e pesquisa 
direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que 
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seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos 
os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do edital. 
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas 
características a particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades 
públicas, setoriais e de classes, bem como os preços praticados no mercado para atividades 
similares, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 27.500,00. 

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no 
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme 
consulta prévia efetuada ao setor responsável. 

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS 
8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de 
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, 
os seguintes resultados: 
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente 
quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE CONTABILIDADE PARA ORGANIZAÇÃO 
ELABORAÇÃO E ASSESSORAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO EMISSÃO DE 
GPSS/ DARFS ESCRITURAÇÃO E ENVIO DE TODAS AS OBRIGAÇÕES DO SOCIAL EFD-
REINF/ DCTFWEB, GERAR ARQUIVO INFORMAÇÕES PARA O TCE-PB E 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO PERTENCENTES A PREFEITURA DE SANTA TERESINHA - PB; 
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no 
suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços 
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação 
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos 
financeiros disponíveis; 
8.1.3. Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com 
a referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular 
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e 
compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual 
ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, 
permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame 
destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e 
financeiros para outras atividades fins da Administração; 
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8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade 
será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, 
não acarretará impactos ambientais negativos. 

9.0.DA CONTRATAÇÃO 
9.1.Forma de contratação: 
9.1.1.Inexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21. 

Santa Terezinha - PB, 15 de Fevereiro de 2024. 

JAKELI A GOMES DE LUCENA 
SECRETÁRIA 
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JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔNICO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE 
CONTABILIDADE PARA ORGANIZAÇÃO ELABORAÇÃO E ASSESSORAMENTO DA 
FOLHA DE PAGAMENTO EMISSÃO DE GPSS/DARFS ESCRITURAÇÃO E ENVIO DE 
TODAS AS OBRIGAÇÕES DO SOCIAL EFD-REINF/ DCTFWEB, GERAR ARQUIVO 
INFORMAÇÕES PARA O TCE-PB E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO PERTENCENTES A PREFEITURA DE 
SANTA TERESINHA - PB. 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 
1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão 
utilizados modelos diversos de minutas de elementos necessários para a sua formalização, 
tais como, termo de referência e contrato, todos padronizados, pela disponibilidade de 
sistema específico de instrução e gestão de processos licitatórios e contratos o qual permite, 
sem prejuízo das funcionalidades, a informatização dos procedimentos e ampla instituição 
de modelos de minutas de editais e contratos padronizados, dentre outros, com auxílio dos 
órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, dispensando, 
inclusive, a adoção das minutas do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso IV, 
da Lei 14.133/21. 

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto 
do presente processo, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas 
e de gestão que podem interferir na pretensa contratação, entende-se que o processo não 
recepciona de forma devida, a utilização de catálogo eletrônico de serviços, quer por 
inconsistência ou inexistência de adequada padronização em catálogo quando criado pela 
Administração, quer por inviabilidade ou incompatibilidade da adoção do respetivo catálogo 
eletrônico de padronização do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso II, da 
Lei 14.133/21. 

Santa Terezinha - PB, 15 de Fevereiro de 2024. 

JAKELIN GOMES DE LUCENA 
Secretária 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE CONTABILIDADE 
PARA ORGANIZAÇÃO ELABORAÇÃO E ASSESSORAMENTO DA FOLHA DE 
PAGAMENTO EMISSÃO DE GPSS/DARFS ESCRITURAÇÃO E ENVIO DE TODAS AS 
OBRIGAÇÕES DO SOCIAL EFD-REINF/ DCTFWEB, GERAR ARQUIVO INFORMAÇÕES 
PARA O TCE-PB E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE APOIO ADMINISTRATIVO PERTENCENTES A PREFEITURA DE SANTA 
TERESINHA - PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento 
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, 
pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses 
recursos com o compromisso a ser assumido: 

02.010 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
02.062.1002.2006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA 
ASSESSORIA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.35 - SERVIÇO DE CONSULTORIA 

Santa Terezinha - P13, 15 de Fevereiro de 2024. 

0.1
PEDRO " MES DE LUCENA 

Secretar • de Finanças 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/04/2024 às 11:04:38 foi protocolizado o documento
sob o Nº 40126/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa
Terezinha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Amanda Medeiros de
Morais.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha
Número da Licitação: 00003/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial da União
Data de Homologação: 21/02/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 27.500,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: PRESTACAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS NA AREA DE CONTABILIDADE PARA ORGANIZACAO
ELABOTACAO E ASSESSORAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO EMISSÃO DE GPSS/DARFS
ESCRITURAÇÃO E ENVIO DE TODAS AS OBRIGAÇÕES DO SOCIAL EFD-REINF/DCTFWEB, GERAR
ARQUIVO INFORMAÇÃOES PARA O TCE-PQ E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO PERTENCENTES A PREFEITURA DE SANTA TEREZINHA-
PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 25
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 27.500,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 00080327427
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 19.550.718/0001-80
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim c5a0d590d4c69798cbd40089e02fc257

Autorização da autoridade competente Sim 87bc6a5505a971218f9f5961e0d8449d

Estimativa da despesa Sim 4b4b21777147ce0f3d3004acf63260c9

Estudo Técnico Preliminar Sim dae528092581e5be5580463f6cf05712

Formalização de demanda Sim 95ba2745005c879e9a4e60f722f354c9

Justificativa de preço Sim 775c1ba5655e23237d4957a7b2a2983c

Justificativa para a escolha do contratado Sim 95ba2745005c879e9a4e60f722f354c9

Previsão Orçamentária Sim 7ab4b864539e215f6af21d93643d9c3f

Proposta 1 - Proposta e Anexos - LINDOALDO MEDEIROS MARQUES
00080327427

Sim 835de00529c9a1c23542e07abd20bee4
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João Pessoa, 05 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

INEXIGIBTLIDADE N° IN00003/2024 

CONTRATO N": 00013/2024-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINII A E 
LINDOALDO MEDEIROS MARQUES, PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO 
NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Santa Teresinha 
- Rua José Nunes, 11, - Centro - Santa Terezinha - PB, CNPJ n" 08.882.524/0001-65, neste ato 
representada pelo Prefeito Jose de Arimateia Nunes Camboim, Brasileiro, Casado, 
Empresário, residente e domiciliado na Fazenda Nova Cachoeira, . - Fazenda - Zona Rural - 
Santa Terezinha - PB, CPF n" 141.113.304-87, Carteira de Identidade n'' 375197 SSP-PB, 
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado LINDOALDC) MEDEIROS 
MARQUES - R SEMEAO GENTIL, SN - BIVAR OLINTO - PATOS - Pli, CNPJ n" 
19.550.718/0001-80, neste ato representado por Lindoaldo \ledeiros Marques, Brasileiro, 

Casado, Contador, residente e domiciliado na Rua Semeão Gentil, SN. Quadra 25, Lote 09 - 
Bivar Olinto - Patos - PB, CPF IV 000.803.274-27, Carteira de Identidade 3996439 SSDS/PB, 

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o 

presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da lnexigibilidade de Licitaçáo n" 1\00003/2024, processada nos 

termos da Lei Federal n" 14.133, dei" de Abril de 2021; Lei Complementar n" 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; e legislaçáo pertinente, consideradas as alterações posteriores das 

referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste 

contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem j)or objeto: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE CONTABILIDADE PARA 
ORGANIZAÇÃO ELABORAÇÃO E ASSESSORAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO 

EMISSÃO DE GPSS/ DARES ESCRITURAÇA0 E ENVIO DE TODAS AS OBRIGAÇÕES DO 

SOCIAL EFD-REINF/ DCTFWEB, GERAR ARQUIVO INFORMAÇÕES PARA O TCE-PB E 

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE AP010 

ADMINISTRATIVO PERTENCENTES A PREFEITURA DE SANTA TERESINH A - PB. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo d-! 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

lnexigibilidade de Licitação n" IN00003/202=1 e instruções do Contratante, documentos esses 
que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 27.500,00 (VINTE E SETE MIL 
E QUINHENTOS REAIS). 
Representado por: 1-1 x R$ 2.500,00. 

ri. :CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO TOTAL 

PRESTAÇÃO DE ERVIÇOS MUS li 2.500,0027.500,00 
ESPECIALIZADOS NA ARFA 
CONTABILIDADE PARA ORGA N 1 AÇÃc.) 
ELABORAÇÃO E ASSESSORA MENTO DA 
FOLHA DE PAGAMENTO EMISSÃO 1)r 
GPSS/ DA RFS ESCRIT UR AÇÃO E ENVIO 1)1.: 
l'ODAS AS OBRIGAÇÕES DO SOCI A I . EFD-
RE I N F/ DCTEWEB, G L:RA R ARQUIVO 
INFORMAÇÕES PARA O ICE-PB E 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO PERTENCENTES A 
PREFEITURA 1)E SANTA TERESINI-1 A - PB 

Total: 27.500,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação) do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 

verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição), o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índio; 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 
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SETOR DE CONTRATAÇÃO 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso, será de até uni mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas 
as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
02.010 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇA0 E PLANEJANIIN TO 
02.062.1002.2006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA 
ASSESSORIA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.35 - SERVIÇO DE CONSULTORIA 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, bem corno as disposições dos Arts. 141 a 146 da 
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período 

de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, 

que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo 

indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 

a - 3 (três) dias; 

h - Conclusão: 11 (onze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 

considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos 

dos Arts. 105 a 114, da Lei -14;133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se 

a presente contratação, de serviço continuo. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo 

com as respectivas cláusulas do presente contrato; 

h - Proporcionar ao Contratado todos Os meios necessários para a fiel execução do serviço 

contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto ã qualidade do 

serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de 

suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 

requisitos estabelecidos na norma vigente, oti pelos respectivos substitutos, especialmente 

para coordenar as atividades relacionadas á fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERES1NHA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

000.153 

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio 
da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição: 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contra to„ls disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

- Responsabilizar-se por todos Os Ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 
c - Manter ',reposto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nau excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 

sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de 

contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 

solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiencia, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 

normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 

Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 

empregados que preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 

123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos , \rts. 124 a 136 

e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo ,,segurados o contraditório e 

a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos ArK. 1 .; a 139, todos da Lei 

14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do Art.124, da Lei 14.133/21,1 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos cla 

supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, dp 
\„\i 
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1/)00154 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou 
supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, as disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo 11 1 LI detalhado e recebimento provisório, se dará 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de 
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do 
prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, 
não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, 
devidamente justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertencia aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula 

cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 

execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato 

por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento 

de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos 11, 111, IV, V, VI e VII do capta do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 

155, bem corno pelas infrações administrativas previstas nos Mi isos II, III, IV, V. VI e VII do 

caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no t3, 4" do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na 

Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros nioratórios de 1% (um po 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão 
do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP 
x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VI' = valor da parcela a ser paga; e 1 = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) 365, sendo TX = percentual do 
IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado 
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indico estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a -As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 1.,CPD, quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6", da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for ‘) k:citill, 

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da 1 :GPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento desta cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçã( ) formulados. 

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do Ari. 16, ambos da Lei '13.709/18. incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 

de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamenterN 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambienttf 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conform`,\ 

Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeit( 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos 
de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 
na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Patos. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Santa Terezinha - PB, 21 de Fevereiro de 2024. 

PELO CON'FRIT.\ NTE TESTEMUNHAS 

JOSE DE -\ I:\ III\ NUNES 
CAMBO! '\l 
Prefeito 
141.113.304487 

PELO CON1R ATADO 

LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 
41-/—sgeL  

/ice,-t/

UNDOALDO MEDEIROS NlARQUES 
000.803.274-27 

E 
19.550.7'1810001-80 -1 

LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 

Rua Semeio 

Gentli,S1W,Quactra:25,Lote:09 

L__13!vor °tinto Ge.?: 00,701-51(s PATOSIPB 
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Cá0151 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

EXTRATO DE CONTRATO N° 13/2024 

INEXIGIBILIDADE N° 03/2024 

• 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE 
CONTABILIDADE PARA ORGANIZAÇÃO ELABORAÇÃO E ASSESSORAMENTO DA 
FOLHA DE PAGAMENTO EMISSÃO DE GPSS/DARFS ESCRITURAÇÃO E ENVIO DE 
TODAS AS OBRIGAÇÕES DO SOCIAL EFD-REINF/ DCTFWEB, GERAR ARQUIVO 
INFORMAÇÕES PARA O TCE-PB E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO PERTENCENTES A PREFEITURA DE 
SANTA TERESINHA - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação tf IN00003/ 2024. 
DOTAÇÃO: 02.010 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
02.062.1002.2006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA 
ASSESSORIA JURIDICA ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.35 - SERVIÇO DE 
CONSULTORIA. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santa Teresinha e: CT N°00013/2024 
- 21.02.24 - LINDOALDO MEDEIROS MARQUES - R$ 27.500,00. 

Santa Terezinha - PB, em 21 de fevereiro de 

JOSÉ DE ARIMA 
PREFEITO 

NUNES CAMBOIM 
ONSTITUCIONAL 
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ü30144 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

GABINETE DO PREFEITO 

Santa Terezinha - PB, 21 de Fevereiro de 2024. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA TERESINHA, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação n" IN00003/2024, que objetiva: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE CONTABILIDADE PARA 
ORGANIZAÇÃO ELABORAÇÃO E ASSESSORAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO 
EMISSÃO DE GPSS/DARFS ESCRITURAÇÃO E ENVIO DE TODAS AS OBRIGAÇÕES DO 
SOCIAL EFD-REINF/ DCTFWEB, GERAR ARQUIVO INFORMAÇÕES PARA O TCE-PB E 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO PERTENCENTES A PREFEITURA DE SANTA TERESINHA - PB; com 
base nos elementos constantes da exposição de motivos correspondente fundamentados na 
Lei Federal n° 14.133, de 10 de Abril de 2021, a qual sugere a contratação de: 

- LINDOALDO MEDEIROS MARQUES. 
19.550.718/0001-80 
Valor: R$ 27.500,00 

Publique-se e cumpra-se. 

JOSE DE ARIMAT UNES CAMBOIM 
refeito 
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• 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

uá0145 

GABINETE DO PREFEITO 

Santa Terezinha - PB, 21 de Fevereiro de 2024. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA TERESINHA, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Inexigibilidade ri0 IN00003/2024, que 
objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE CONTABILIDADE 
PARA ORGANIZAÇÃO ELABORAÇÃO E ASSESSORAMENTO DA FOLHA DE 
PAGAMENTO EMISSÃO DE GPSS/DARFS ESCRITURAÇÃO E ENVIO DE TODAS AS 
OBRIGAÇÕES DO SOCIAL EFD-REINF/ DCTFWEB, GERAR ARQUIVO INFORMAÇÕES 
PARA O TCE-PB E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE APOIO ADMINISTRATIVO PERTENCENTES A PREFEITURA DE SANTA 
TERESINHA - PB; com base nos elementos constantes do processo correspondente, a: 

- LINDOALDO MEDEIROS MARQUES. 
19.550.718/0001-80 
Valor: R$ 27.500,00 

Publique-se e cumpra-se. 

JOSE DE ARIM A NUNES CAMBOIM 
Prefeito 

Impresso por convidado em 05/04/2024 12:56. Validação: 4DC9.CC35.37CE.231C.6C0D.5FD8.8EF0.EC5F. 
Comprovante de publicidade. Doc. 40126/24. Data: 05/04/2024 11:11. Responsável: Amanda M. de Morais.

53

53



• 

• 

• tI -tt '-

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N° IN00003/2024 

300146 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de 
Licitação if IN00003/2024, que objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
NA ÁREA DE CONTABILIDADE PARA ORGANIZAÇÃO ELABORAÇÃO E 
ASSESSORAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO EMISSÃO DE GPSS/ DARES 
ESCRITURAÇÃO E ENVIO DE TODAS AS OBRIGAÇÕES DO SOCIAL EFD-REINF/ 
DCTFWEB, GERAR ARQUIVO INFORMAÇÕES PARA O TCE-PB E PREPARAÇÃO DE 
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 
PERTENCENTES A PREFEITURA DE SANTA TERESINHA - PB; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: LINDOALDO MEDEIROS 
MARQUES - R$ 27.500,00. 

Santa Terezinha - P13, 21 de Fevereiro de 2024. 

JOSE DE ARIMATEIA •S CAMBOIM 
PREFEITO CONS T CIONAL 
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300147 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

GABINETE DO PREFEITO 

Santa Terezinha - PB, 21 de Fevereiro de 2024. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA TERESINHA, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

• 
AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente da Inexigibilidade de 

Licitação n° IN00003/2024, que objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
NA ÁREA DE CONTABILIDADE PARA ORGANIZAÇÃO ELABORAÇÃO E 
ASSESSORAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO EMISSÃO DE GPSS/DARFS 
ESCRITURAÇÃO E ENVIO DE TODAS AS OBRIGAÇÕES DO SOCIAL EFD-REINF/ 
DCTFWEB, GERAR ARQUIVO INFORMAÇÕES PARA O TCE-PB E PREPARAÇÃO DE 
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 
PERTENCENTES A PREFEITURA DE SANTA TERESINI IA - PB. 

• 

Publique-se e cumpra-se. 

JOSE DE ARIMA A NUNES CAMBOIM 
Prefeito 
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• 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

INEXIGIBILIDADE N° IN00003/2024 

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

vt-J0148 

Declaro para os devidos fins de direito, que o ato que autoriza a contratação direta e o respectivo extrato 
do contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitação referentes ao processo acima indicado, realizado 
com fulcro na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, foram divulgados, nesta data, em sítio 
eletrônico oficial, onde serão mantidos à disposição do público: santaterezinImpb.gov.br; conforme o 
disposto no parágrafo único, do Art. 72, do mesmo diploma legal. 

Santa Terezinha - PB, 21 de Fevereiro de 2024. 

JAKELINA GOMES DE LUCENA 
Secretária 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

INEXIGIBILIDADE N° IN00003/2024 

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

újJ0149 

Declaro para os devidos fins de direito, que o ato que autoriza a contratação direta e o respectivo extrato 
do contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitação referentes ao processo acima indicado, realizado 
com fulcro na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, foram divulgados, nesta data, em sítio 
eletrônico oficial, onde serão mantidos à disposição do público: santaterezinha.pb.gov.br; conforme o 
disposto no parágrafo único, do Art. 72, do mesmo diploma legal. 

Santa Terezinha - PB, 21 de Fevereiro de 2024. 

AMAND DEIROS DE ORAIS 
_ 

Agente de Contratação 
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OG0026 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE CONTABILIDADE 
PARA ORGANIZAÇÃO ELABORAÇÃO E ASSESSORAMENTO DA FOLHA DE 
PAGAMENTO EMISSÃO DE GPSS/DARFS ESCRITURAÇÃO E ENVIO DE TODAS AS 
OBRIGAÇÕES DO SOCIAL EFD-REINF/ DCTFWEB, GERAR ARQUIVO INFORMAÇÕES 
PARA O TCE-PB E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE APOIO ADMINISTRATIVO PERTENCENTES A PREFEITURA DE SANTA 
TERESINHA - PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento 
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, 
pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses 
recursos com o compromisso a ser assumido: 

02.010 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
02.062.1002.2006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA 
ASSESSORIA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.35 - SERVIÇO DE CONSULTORIA 

Santa Terezinha - P13, 15 de Fevereiro de 2024. 

0.1
PEDRO " MES DE LUCENA 

Secretar • de Finanças 

Impresso por convidado em 05/04/2024 12:56. Validação: 7AB4.B864.539E.215F.6AF2.1D93.643D.9C3F. 
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20/12/23, 19:31 about:blank 
- 

• 
ki I. 

4.4ek.ik REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Nilik 

10- 4 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

19.550.718/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

20/01/2014 

1 

NOME EMPRESARIAL 

LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LCP CONTABILIDADE PUBLICA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-01 - Fotocopias 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R SEMEAO GENTIL 
NUMERO 

SN 
COMPLEME NTO 

QUADRA25 LOTE 09 

CEP 

58.701-610 
BAIRRO/DISTRITO 

BIVAR OLINTO 
MUNICIPIO 

PATOS 
UI 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

lindoaldomarques@hotmail.com 
TH E I ONE 

(83) 8670-1652 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI 

20/01/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 20/12/2023 às 19:30:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

41 
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uü0042 
Secretaria da Micra e Peq teca Empresa 

Secreta:Ia dn derueL-zau r SlinplifiraçU 

Departamenra da Rezistro Empresarial e intezraçle REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Fonu3 111 

- 

trinKutó Dh crOrnhce.c.ao DO REWMMO De DAMLNA . Met VA NUY 

I534)O5734SI 

> it., ..A num,f :1,2,3, I.Verr,f .C...lateallar a Siar I 

XXX 

PA ND LO UOILSAEU.~.. aen iner.~11 

1.1NDOALE0CVmunnos MARQUES • 

N~mEm9. 

BRASILEIRA 

t.thhAÇD, D 

CASAI:O:NA) ' 

Mas:Vico 

O: I11...{̂A, ir cc.:: . 
• 

Comcce2o Pmcild ' 

alua DE 4mi t=u) 

LUIZ MARQUES I tA SILVA CLUM.IICE MWEBLOS MARQUES 

2.0~ LM oana gr amas.. 

22/0N1972 . 

tULN1IDADI. DArscrol .g&c. er,n-alr 10 

3996439 SSDS rn 
CM vg,~ 

000mm74-27 
LU A Net PA f X) Mit (1,... dr A• DY...Aedo - annwn, •A ralo A, fwer) 

XXX 

DOMMIJAI), NA (LO)P A OlDRD . nn. o.

RUA Same% Gentil SN 

C(JP.eti‘OND) 

(MORA 23 LOTE. 00

SIA:1, 5UOJCS1RJr0 

Brvar (Amar) 

cli.

500!.610 

...-xmnor, no Mumemo tu., ..i.....,:o.....,..ii 

OUNM7 • Patas 

MUN'rn ire' 

Mm 

Ur 

PB 

4&z r. Wh as pecas da lei. Mie evar Impedido de coenny adi kis* emprmarEi., que n Ao pwnsi outro rçOste , de empo:11de e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARMBA A JUNTA COMERCIAL (X) 

CO IMO E nEscRiçAo DO ATO 
002 • ALTERAÇÃO 

LUDdi0 E DESCRIÇÃO DO AIO 

CODIGO E DFSCRIÇAO DO EVENTO 

022 • ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

CÓDICe) E DEsufluÃo rx, LVENTO 

AOC: L.,,O1U-SAILIAL 

LINDOALZ:0 MEDEMOS MARQUES • ME 

eaUcaanAamemi 

ME (4klumn:.marta) 

umaAuourtut..v. do 

RUA Semeie Gemi 

st,:ine e 

SN 

LIM/LE.41.7.11J 

QUADRA IS;LOTE 00, 

BAINUWW$VUT I.,

Brdc edicto 

UP 

3S701.4,10 

x 'et 

C'G'.IM 7 . Pato, 

' 'fl 

- MU,OLO10 

Nen 

Ui l'ALS 

I PB BRASIL 

milj,jjo LUA yo*.r.tn e 44AD. 

hroltWalesnamiumaJlemisilcem 

i 

VAI. DO ("AL .94 

23.000.00 

VALIA:ALAM; AL- ga," tom.) 

viam e cicio ml retit 

cem cmc auvirmur irided.Le 

toraave,in 

Analeate tatue:e-e 

69EM4 I 
MI0~ 5~Ina 

8211300, II2199IM. SUMO 

6;MIJ57ft,c. 

Ativididcs dc ir:altar/ateu:c; Fauxi5pUls: Prcpatmals dc elt5canscrmc c ctrriços eTerialimake 

cio mpeeifictelcs cartineemccm: c Serviços crattenades dc escritório e apeio aibnintstrasivo. 

dc apeie adramistratrva 

>AIA (...1N1{1~^11VVAIN-1 

2010112014 

eatimL/401Mu seacmik.ao woUln i aKANS,M3A Ur ZW)1. I'lli In 111-1A I. tre 
ICOMAIDNISZAKI~M 

350.71a1000140 

ur LLA a VA le, .
i • SIM Ir•It..14,,,,, 
3-NÃO 

..-----_ 

VALA AS.SNA 11,XA 

15‘41R0IR

16.. , ..e.a. r.eak"-Mrieéral.V O i 
- ti l _. 

_ _ ._-___ _ _ 

,,-- 
redtAl.~.0.V1.0 .0 0A.V.POACOMEACIAI. . 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AtiTE`MCAÇÃO 

il Ill I , , 1 5. iii Will ír 11111#1[1111Mifilli 
PWASIA014);360 

PARA USO EXCLUSIVO DA RN-TA COMEXCI AL 

IL3 c E. P` 

• L,7,e0 pcf211 rte..}...-i= PO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/0112:118 15:26 ::or! N" 20180025686. 
PROTOCOLO: 180025686 DE 19/01iz2IR. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800228052. N2RE: 25800511401. 

1.rirmai0o micrnams MARQUE:: ME 

Maria de Foltins Ventur,1 VeoÁn,.0 

SECRETARIA-GERAL 

JOÃO PESSOA. 23,01/2014 
www.redesim.ph.gov.h: 

À validsdn deste documento. o,, impresso fica aujeiLo À eumprova4ao de WJA aotent dnde nos :respectivos pertais. 

inforrannda flOW reopectivon c6Ulgos d. v.:111e4çar, 
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k„.• i.1 stry 1: 

nttN. Je AC /1 

u O O 3 

\

...2:.2735,r. 

Paios•PD 4' 

CZR7IF:,:o RE=7RD EM 23P:1/2C,4

1120=301.0! 180ó256 5 ns 19101/2k.,1!. f.'...r:; DE VEE:P:CAVÃD: 
1aocueos2. N:RE, :5800572461. 

mEnNtRcs MTRWES ME 

de Fátima Ventura Venãnelo 

SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 23/01/2018 

wow.redenita.pb.govAar 

A validade deGte docu=ento. Co irapresno, fica nuj.ito à cemprovaçÃo d. V113 autenticidado non respectivos portais. 

Intor=ando snun respectivos cf,df.gos d. verificação 
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IJCA.WeWíi 

' •••••P•o-

BANC4.40 BRASIL 
c.mprovante de Inscriçáo - CI 

*•,• . ". . 

LiedScietb MEDEIROS MARQUES 

3TgA 670 12{0 I -11.3; 
1 

, -7..Kilr?5ftÉRESINHAPE:,, iL - 

MeitUDgã 

3.5196.439 27/09/2011 

LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 

LUIZ MARQUES DA SILVA 
CLEONICE MEDEIROS MARQUES 

?ATOS- PS 

CASAM . 
CARTOR I k.• 

"•••-•,- : 
000 . 30". 

• 7‘1-

27/08/19 7"7

.1.:•;!k1

• (J..; • 

VoS i Sabia ierejnin 
Nurte . I - , 

t•+ r, „,„.. 
Terezialui 

, 
— 
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DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 
ENERGISA PARAIBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SIA 
Er 230. Km 25- Crtslo Redentor - Joan Pessoa 1 P8- CEP 58071-583 
CNPJ 09.095.18310001-40 Insc Est, 16015823-O 

ROTEIRO 007 - 0118 • 230 - 1760 
MATRICULA 130791-2023-12-2 

DOM BANC DOM (NT 

ClasstfiCaybo: MTC-CONVENCIONAL BAIXA TENSAO B1 
RESIDENCIAL é RESIDENCIAL 
CÔNJUGE MARIA DAS GRACAS FERREIRA MARQUES 

LIGAÇA0 MONOFASICO 

TENSA° NOMINAL EM VOLTS DISP Lan Mtn. 202 

LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 

RUA SEMEAO GENTIL. ST1 -025 L 09 • 58701610 

SIVAR OLINTO 
PATOS (AG. 118) 

CNRI/CPF/RANI: 00X.XXX.XX4-27 

Insc. Est.: 

Ltm, Mate 231 

5/130791-7 

N5203922999 

Dezembro! 2023 03/01/2024 R$ 115,50 

--ProbIemas com al000ksmoT Nós podemos asudar - Lkjurr (83) 3222-4557 9 8658-45561- AlcoOkos Andentmos na Paratba 

Preço unit (ROI PIS,

Iene da Fatura Unld. Q.mt, cern tributos Valor (RS) CCFINS (R$) 

Consumo em IOAth KWH 651.00 0.773670 303,99 20.98 

Energa AN Injetada KWH 621.00 0.689040 -427.90 -2001

LANÇAMENTOS  E SERVICQS 

CONTRIBUIÇA0 ILUM PUBLICA 39,74 0,00 

uãO0115 

Data de Apresentação 22/12/2023 

Cadastre sua Fatura em Debito Automático. 

Utilee o Cedgo: 0000130791-7 

13/11/2023 13/12/2023 30 12/01/2024 

NOTA FISCAL N': 002.295.210 • Une: 002 

DATA DE EMISSA0:15,12/2023 

Consulte pela Cnave de Acesso ent 

htlys://cIfe-portalsvrs.m.gov.brinOcéconsuIta 
chave de acesso 

2523 1209 0951 8300 0140 6600 2002 2952 1010 6320 
2435 

Protocolo de Autonzacao 
3252200023801440 • •511212023 14 09 37 

Base Cale 1.,. Alto ICMS Tarda 
ICMS (RS( ICMS (RS) Unit IRSI 1"010

503156 18 90.65 0.602190 PIS

-188.47 18 0392 0602190 
COFINS 

ICMS 

5.1)0 0 0.00 

TOTAL: 115,50 0.97 315.19 56,73 

115203922999 Energe atua em 41Vn Ponta 1276 1927 651

115203922999 Ener9tattnetada Ponta 8407 9224 817 

MATRÍCULA 

130791-2023-12-2 

AO 13. otos() VII do RICMS P8 • 1997 

NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

í VENCIMENTO 

03/01/2024 

FATURA A SER QUITADA ATRAVÉS DE DÉBITO AUTOMÁTICO 
CONSIDERAR ESTA NOTA FISCAL QUITADA SOMENTE APÓS O EFETIVO DÉBITO 
NO BANCO 0001 

C
o

n
su

m
o

 k
W

h
 

Base de AIIQOCIO 
C91C (RS) (4) 

19,04 09062 

1904 4.1741 

315.15 1000 

Valor 
(RS) 

0.17 

0.80 

56.73 

Fr DIAS 
CONSUMO FATURADO FAT 

DEZ^23 33 

NOV03 28 

OUT73=i 33 

SET(23 29 

AGO(23 28 

JUL(23 28 

JUN(23 33 

MAV23 31

ABR,23 29 

MAR 23 32 

FEV03 30 

JAN23 33 

DEZ/22 me 29 

N° FATURA 

2295210 

r TOTAL A PAGAR 

R$ 115.50 
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UC com Alicrogeraçâo classificada como GD_I para Iaturamento. conformo lei 14.300/72 
Saldo Acumulado. 6.862 A expirar no proximo O 
-Segurança. Saude no Trabalho. A prevençao e sempre o melhor canunho. 
- A vida em primeiro lugar". Tribunal Regional do Trabalho da 13' Refila° 
• Leitura confirmada 

DIC 10,00 0,08 0.00 0.00 DEZ23 599.00 
FIC 0,00 1.00 000 0.00 NOVI23 433 00 
DMIC 7,03 0.08 OUT/23 196,00 
CICIO 13,00 5E7:23 11.03 

AG0f23 8.00 

Conjunto: JATOBA JUL•23 10.00 
JUN/23 11,00 

Referência: 10(2023 1441/23 6.00 
Tensão Contratada: ABR,23 15.00 
Limite Adequado: 202 a 231 MAR/23 2.00 

FEW23 3,00 
J8NI23 13,00 
DEZ.22 178.00 

'FATURAMENTO PELA MEDIA MINIMO 

u00046 

COMPOSIÇÃO 00 CONSUMO 

Leitura Anterior: 13/11/2023 Leitura Atual: 13/12/2023 Dias: 30 

Senaço de distnbutçào 5.80 5.03 KV1/14 Ponta 1.927.00 1 276 03 1,00 651 00 651.00 

Compra de ene,g.a 744 6.44 INJ Ponta 9224,00 8.407,00 1.00 817.00 621.00 

Senoço de transentssao 200 1.73 

Encargos sn(045 282 2.44 

Impostos farelos e encargos 97 44 84.36 

Outros 3.01Viçon O 00 0.00 

Total 115,50 100,00 

Encargo de Uso do &Mesma de Ostnbuoyao 
(Rol 10/2023) RS 6.37 

Debito At.tornar cm'. 

Chegamos 
no WhatsApp! 

839 9 135.5 540 

Baixe o Energisa On 
no seu smartphone: 

' K Constante do fitoddur 
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u00047 
iron .1k 

Vi"'"YOt 
44 11: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 
CNPJ: 19.550.718/0001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 19:38:52 do dia 20/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/06/2024. 
Código de controle da certidão: BOF3.CBBC.286A.B81E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

o 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO (')ÍJ0048 

CÓDIGO: E613.DE77.8966.1A0C Emitida no dia 20/12/2023 às 19:43:38 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 19.550.718/0001-80 
R.G. : 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Administração Tributária 
Endereço AV. EPI-T ÁCIO PESSOA, 91-CENTRO &done. (83)3421-2108 CNPJ. 09.084.815/0001-70 

O 049 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° null e com base na legislação 

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo. está quite com os tributos do cadastro mercantil ate a presente 
data: 22/12/2023 

Contribuinte: 
LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 

Localização: SEMEAO GENTIL, SN, QD-25; LT-09, BIVAR OLIN 

Natureza: 
Tributos Mercantis 

Razão Social: 
LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 

CNPJ/CPF Inscrição Estadual 

19.550.718/0001-80 

Atividade Principal: 

6920-6/01 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

Atividades Secundárias 
8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOli 
8219-9/01 - FOTOCÓPIAS 
8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ES 
ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Início Atividade: 20/01/2014 Valida( 

Observações: Válido por 59 dias. 

Assinatura(s) do(s) Respons 

O 

— 
Inscrição Mercantil: 

476146 
Sequencial: 

139305 

Referência Loteamento: 
25 09 

Cadastro Imobiliário: 
41.019.007.0037.000.0 

Inscrição Imobiliária: 

30479 

Inscrição Mercantil 

476146 

ADMINISTRATIVO 

ECIALIZADOS DE APOIO 

e: 20/02/2024 

ável(is) 

Para validar a autenticidade desse documento acesso o Portal do Contribuinte. 

https://gostor.tributosmunicipais.com.bdredosim/profoitura/patosilviows/publico/portaldocontribuinto/publico/autenticacao/autonticac 
ao.xhtml 

68DADD83A20ABO1D66EAF35CB33AA39C5F113F386 

Tnbutus Informática LTDA Versão: 3.0.R. Usuário: 31549401 Emissão: 22/12/2023 Página: 1 de 1 
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ua050 
Voltar Imprimir 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 19.550.718/0001-80 

Razão 
LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 

Social: 
Endereço: R SEMEAO GENTIL 09 / BIVAR OLINTO / PATOS / PB / 58701-610 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:31/01/2024 a 29/02/2024 

Certificação Número: 2024013106480771450029 

Informação obtida em 31/01/2024 13:31:35 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 05/04/2024 12:56. Validação: 9AF2.99FB.4B01.0860.A3E3.0659.713B.D346. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PE3) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 19.550.718/0001-80 

Razão Social: LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 

Nome Fantasia: LCP CONTABILIDADE PUBLICA 

Certidão emitida às 14:21 de 18/01/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tora validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesso http://app.tjpb.jus.bricertoivalidarcertidao e insira o 
código de validação: 1UDQ.XLGC. Você pode também loro codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 05/04/2024 12:56. Validação: 9AF2.99FB.4B01.0860.A3E3.0659.713B.D346. 
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ES PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

ALVARÁ 
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

CONCEDIDO A 

PARA SE ESTABELECER A 

RUA SEMhAOOKF nt.. N" SN. ÓD 25 LO I F 09. IiIVAR °UNTO. PATOS. PB 

COM A SEGUINTE ATIVIDADE PRINCIPAL 

419 - ATIVIDADES DE CONIABILIDADE -.CNAE - e,92060100 

A I'IVIDADE(S)SECIINDÀRIMS) 
1348 - SERVIÇOS CONIBINADOS DE ESCRITÓRIO E AN mo A DM NisrRA Tivo - CNA E - 821130000 
I 349 - FOTOCÓPIAS. PREPAR.AÇÃo DE DOCUMENTOS L OUTROS sER \ 0:0S ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISIRATIVO - 
c AE - 2I990100 
1350 - PREPARAÇÃO DE DOCUMI..N-roS E SERVIÇOS ESPECIAI IZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPF.CIFICADOS 
AN 1 I MORMENTE - CNAE - 821999900 

INSCR. MUNICIPAL 

476146 

DATA EM5.:•:: 

,' C P.F COO. ATIVIDADE 

jr 19 550 7 i 84)00140 

CONFERIDO VISTO 

Impresso por convidado em 05/04/2024 12:56. Validação: 9AF2.99FB.4B01.0860.A3E3.0659.713B.D346. 
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1)00053 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

EMPREGADOR: LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 
CNPJ: 19.550.718/0001-80 
CERTIDÃO EMITIDA em 22/01/2024, às 10:00:59 

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o 
empregador acima identificado está, na data de processamento dos dados, 
desobrigado a reservar percentual de seus cargos para pessoas com 
deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em 
vista o não enquadramento na hipótese legal prevista no art. 93, caput, da Lei 
n°8.213 de 1991. 
Data do processamento dos dados: 15/01/2024 

1. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros 
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio 
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do 
Trabalho. 
2. A periodicidade de atualização das certidões é semanal. Nenhuma 
informação enviada ao eSocial a partir do dia anterior ao da data de 
processamento dos dados foi considerada para emissão deste documento. 
As informações enviadas ao eSocial posteriormente serão refletidas nas 
certidões a partir da próxima data de processamento. 

3. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à 

obrigação de preencher vagas com pessoas com deficiência ou beneficiários 
reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 da Lei n°8.213 de 1991. 
4. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
5. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de 
verificação meqx9Cz6qtjmf1 Q. 

Impresso por convidado em 05/04/2024 12:56. Validação: 9AF2.99FB.4B01.0860.A3E3.0659.713B.D346. 
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üü0054 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

EMPREGADOR: LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 
CNPJ: 19.550.718/0001-80 
CERTIDÃO EMITIDA em 22/01/2024, às 10:01:53 

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), recebidos e 
processados até a data abaixo informada, certifica-se que o empregador 
acima identificado está, na data de processamento dos dados, desobrigado de 
reservar percentual de vagas aos aprendizes, nos termos do art. 429, caput, 
da CLT. 
Data do processamento dos dados: 08/01/2024 

1. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros 
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio 
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do 
Trabalho. 
2. A periodicidade de atualização das certidões é mensal. Nenhuma 
informação enviada ao eSocial a partir do dia anterior ao da data de 
processamento dos dados foi considerada para emissão deste documento. 
As informações enviadas ao eSocial posteriormente serão refletidas nas 
certidões a partir da próxima data de processamento. 
3. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à 
obrigação de preencher vagas de Aprendizagem Profissional, conforme art. 
429, caput, da CLT. 
4. Para todos os fins legais, inclusive no que concerne à comprovação de 
regularidade prevista na Lei n° 14.133, de 2021, esta certidão terá validade 
exclusivamente para este estabelecimento. Outro estabelecimento desta 
mesma empresa, que intencione a contratação em processo de licitação e de 
contrato administrativo, precisa apresentar certidão específica com seu CNPJ 
completo. 
5. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz/verificar com o código de 
verificação qLWbIWOoDygyQlg. 
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20/12/23, 19:32 about:blank 

CRC-
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DA PARAÍBA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

ci0055 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA 
PARAÍBA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o ORO. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME  LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 
REGISTRO • PB-011060/0-5 
CATEGORIA  CONTADOR 
CPF •

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPB contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PARAÍBA, 20/12/2023 as 19:28:58. 
Válido até: 19/03/2024. 
Código de Controle: 7545.8270.8423.3557. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB. 

about:blank 1/1 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO -. t00056 

Número da Certidão: 40602837 
Emitido em: 22/01/2024 

Válida até: 21/02/2024 

INTERESSADO: LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 

CNPJ/CPF: 19.550.718/0001-80 

NADA CONSTA 

OBSERVAÇÕES: 
1. Certidão expedida gratuitamente; 
2. Esta declaração é válida sem rasuras ou emendas; 
3. A presente certidão não servirá de prova contra cobrança de qualquer débito que vier a ser reclamado pelo IBAMA; 

4. Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias; 
5. A autenticidade desta certidão pode ser averiguada no sito do !barna, endereço http://www.ibama.gov.br, menu Facilidades, link Taxas=>Certidão negativa de 

6. Expedida de acordo com a IN/IBAMA n° 10 de 07 de dezembro de 2012. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CÍVEL DE 2° GRAU 

perm.0 
,t-;frtt .rül 
r=1:arE,541 .ird. 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos 
cíveis ativos, originários no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, nada consta 
contra: 

CNPJ: 19.550.718/0001-80 
Razão Social: LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 
Nome Fantasia: LCP CONTABILIDADE PUBLICA 

Certidão emitida às 14:21 de 18/01/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: CPJ, PJE2G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acosse http://app.fipb.jus.bricerto/validarcertidao e insira o 
código de validação: kTZK.6Q1e. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAiBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CÍVEL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartórios 
comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 19.550.718/0001-80 

Razão Social: LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 

Nome Fantasia: LCP CONTABILIDADE PUBLICA 

Certidão emitida às 14:21 de 18/01/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010. da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tora validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesso http://app.tjpb.jus.bricerto/validarcertidao e insira o 
código de validação: gPKci.iXrL. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 40126/24. Data: 05/04/2024 11:11. Responsável: Amanda M. de Morais.

76

76



. Ci13059 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, sín - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CRIMINAL DE 2° GRAU 

uk-lic,t, • eu 

Fki• -•:Ç.:40.: 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos 
criminais ativos , originários no 20 grau no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, 
nada consta contra: 

CNPJ: 19.550.718/0001-80 
Razão Social: LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 
Nome Fantasia: LCP CONTABILIDADE PUBLICA 

Certidão emitida às 14:21 de 18/01/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: CPJ, PJE2G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesso http://app.fipb.jus.bricerto/validarcertidao e insira o 

código de validação: wk8D.a6DO. Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CRIMINAL 

EPirge, El 
1""r:114.-VV. I 

Ihn • I ."'"" • ja 
R.11 p .":11' • 

re: —or • -,.,_ 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos 
cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 19.550.718/0001-80 

Razão Social: LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 

Nome Fantasia: LCP CONTABILIDADE PUBLICA 

Certidão emitida às 14:21 de 18/01/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, SEEU. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesso http://app.tjpb.jus.bricerto/validarcertidao e insira o 

código de validação: A/FLy045. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

EXECUÇÃO FISCAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos 
nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 19.550.718/0001-80 

Razão Social: LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 

Nome Fantasia: LCP CONTABILIDADE PUBLICA 

Certidão emitida às 14:21 de 18/01/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tora validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acosso http://app.tjpb.jus.bricertoivalidarcertidao e insira o 
código de validação: fP4n.Nscl. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 19.550.718/0001-80 

Razão Social: LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 

Nome Fantasia: LCP CONTABILIDADE PUBLICA 

Certidão emitida às 14:21 de 18/01/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente. através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tora validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acosse http://app.tjpb.jus.bricerto/validarcertidao e insira o 

código de validação: lUDQ.XLGC. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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Estado da Paraíba 
Município de Sào Jose de Espinharas 

Prefeitura Municipal 
CNPJ N" u 882.730 0001-7'; 

CONTRATO N": 10201/2021 

ü00063 

'VERMO CON 1RATO Cl i1.1 .13RAM PRI .FEITURA 
MUNICIPAL D1-. SÀO JOSE DE ESPINI I \RAS E LINDo_ALDo NILDHR05 
MARQI .IS - 1.(;P CON !AMIMAM: 1-'1 :131.1CA. PARA 1'R1:"S I AÇÃO DE 
SERVIÇOS CONEoRME DISCRIMENADo NE51 1- INSIRI MENTO NA FORMA 
Al3AINo 

Pelo presente instrumento particular de contrato. de um lado Prefeitura Municipal de Sào José de Espinharas - 
Praça 13ossuet Wanderley. 61 - Centro - São Jose de Espinharas - PR. CNP.' n" 08.882. 7 0 0001-75. neste ato 
representada pelo Prekito António Gomes da Costa Netto. Brasileiro, Casado. Enfermeiro. residente e 
domiciliado na Fazenda No x a, - tona Rural - São Jose de Fspifi biaas _ p13. ept n-951 o3 704-53, Carteira 
de Identidade tr'' 1 .602.488 SSDPI3. doi aN ante simplesmente CONTRA'FANIE, e do outro lado 
LINDOALDO MEDEIROS MARQUES - 1 CP (r)\1ABli IDADE 1 1 - R SI - MEA0 Gl..:N111 .. 5 N - 
RIVAR 01.1N1.0 - PAI -OS - P13, CNP) n ' 51) 18 -0001 -80. neste ato representado por Lindoaldo 
Medeiros \largues. Bramimo. ("asado. resalenie c clonuethado na Rua Seweili) 13ixar ( )littio - 
Patos - PU. CPF n''' 000.803 Carteira de Identidade a 3 996 SSDS 11 doi a\ ante simplesmente 
CONTRATADO. decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato. o qual se regerá pelas clausulas 
e condições seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDA N1ENTOS DO ( ()NTRA IX.): 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pre,!._t.iio Presencial ti tto02 2.1)21 processada nos termos da lei 
Federal ne 10.520. de 1 "" de Julho de 2002 e subsidiariamente a 1.el Federal n 8.666. de 21 de Junho de 1 993. 
1 .et Complementar n' 123. de 14 de Deiembro de 2006i Decreto 1.ederal n' 3 555 20 (to. de 08 de Agosto de 
2000: e legislação pertinente. consideradas as alterações posteriores das referidas norinw,. 

CL.kUSITA SEG1"NDA - DO 011.1EIO DO (*ONTRATO: 
O presente contraio tem por objeto: Prestação de ser‘ iços tecnieos na ()rpm/Ação elaboração e 
assessoramemo da folha de pagamento. emissão de GPSs. geração de argui\ o informações para o TCI:, 1'13. 

PreParnão de doeumenlo e •el‘Wos esPeclaillados de apoio administraitxo pertencentes a Prelenura 
Municipal de São Jose de Espinharas P13 

Os serxiços deverilo ser prestados de ao 'ido com as condiçOes expressas neste instrumentm . proposta 
apresentada. Pregão Presencial n- 00002.2021 e instruções do Contratante, documentos esses que ticam 

fazendo partes integrantes do presente contrato. independente de transcrição 

CLÁUSULA TER(IEIR.‘ - 1)0 VALOR E PREÇOS: 
\,alor total deste contrato. a base do pmeço ploposto. 

Qt :ATROCENTOS REAIS) 
de RS 2(,400,00 i VINTE I . SI IS MIL 

CLÁUS1 LAQL RTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os Preços contratados sào fixos pelo periodo de um ano. exceto para os casos previstos no An. 05. §§ 5'' e 6'. 

da 1.ei g.666.03, 
Ocorrendo o descquilibrio econômico-financeiro do contrato. podera ser restabelecida a relação que as es 

pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65. Inciso II. AI nica d. da Lel 8.666 93. mediante com 

documental e requerimento expresso do Contratado 

91. i .\ - X DOTAC:io: 

37 
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Estado tia Paraiba 
Nitinictpio de São Jose de I -spt filiaras 

Prefeitura \ I i ieipal 
CNP.' N'' (i <2 7.-; ) (100

.. 000064 
Ç 

Cp 

F-• ir- • 

13 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação. constante do „v,-cament o e tgetue. 
UNIDADE ORÇAMEM ARI .*\ 02 040 SI ( -RE-FARIA DE FIN.\ \(,..\S1 SERVIÇOS Dl li ot - 
04 123 3002 2006 MANUF. DAS A VIVIDADES DA SEC DE I' N V\a, AS E SERV. DA .1 1:SOI -RARIA - 
FEEmENT0 DE DEspEsiv 339k),39 99 OU FROS SERVIÇOS DE 1-1 • R( 1 IROS - Pl•SSOA JUR ;Dl( \ 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento sera efetuado na 1 esourarra do Cuim mame mediante r:oce-so Fel» dai da st-anime maneira 
Para ocorrer no prazo de trinta dtas. contados do periodo de adimplememo 

ClÁt SEI.. SÉ:TINIA - DOS PRAZOS: 
O prazo maximo para a execução do objeto .'1"a contratado, conforme suas cai ictensocas. e que admite 
prorrogação nos casos pret istos pela Lei 8.660, esta abaixo indicado 

Inicio, a partir da emissão da ordem de ser' iço 

Conclusão: 12 (doze) meses 
O prazo de vigência do presente contrato seia determinado 12 ( do/c1 meses_ considerado da data de sua 
assinatura. 

CL.Ál 'MIA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
• - Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efetivatnente realizados. de acordo com as 
respectivas clausulas do presente e, nitrato: 
b - Proporcionar ao Contratado todos Os meios necessarios para a fiel prestação dos sei\ iços contratados. 
e - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade dos sen. iços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais e legais. 
d - Designar representantes com atribuições tio (iestor e lascal deste contrato, nos termos da norma vigente. 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução. respectivamente. permitida a contratação de 
tercen. .. para assisténcia e subsidio de informações pertinentes a essas atribuições. 

( 1 1 SI I. X \0\.‘ - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRAI .DO: 
a - xt.cutat de \ idamente os serx iços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
fl iclltt'les parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de ali\ idade relacionada ao objeto contratual. 
com observância aos prazos estipulados. 
b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes á legislação fiscal. eis il. tributaria e 
trabalhista.. bem como por todas as despesas e omlint-sinisso: assumidos. a qualquer titulo, perante seus 
fornecedores ou terceiros em ntzao da execução do objeto contratado. 
• - Manter Reposto capacitado e idôneo. aceito pelo Contratante, ouando da execução do contraio. que O 
represente integralmente em Utlt ,s OS Seus atos. 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do (. ontratante detendo prestar os informes e escIarecnnentos solicitados. 

e - Será responsátel pelos danos causados dimanieni e ao Colinatitilte ou a teueeumo . deeot lentes de sua Lulpa 

ou dolo no escen00 do conn..do. não e‘elttunk) ou redulindo 
acompanhamento pelo orgísto interessado: 

- Não ceder. transferir ou sub-contratar. no todo ou em parte, o objeto deste instrumento. sem O 

conhecimento e a de t ida autoi mação expressa do Contratante. 
• - Manter durante a ig:neta do contrato. em compatibilidade com as ohrtgacjws assumidas. todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas TU? raspei:ti\ O processo licitatári). apresentando ao 
Contratante os documentos necessarios, sempre que solicitado. 
li - Atender ás consultas ilimitadas) das áreas competentes do muna:mio. tia telefone. e -mai! ou oi 
meios eletrônicos, 

isitas ao municipio sempre que for NOliCiladk) 

responsabilidade it hscali/ação ou o 
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ü00065 

Municipio de São Jose de 1.spinharas 
FL Prefeitura Municipal 

N 08.882.730 -000I-7) 

i .stado da Paraiba ' CP_ I

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 
Este contrato poderá ser alterado. unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 
previstos no Ari 65 e será rescindido. de pleno direito. conlbrine o disposto nos Artigos 7. 78 e 79 da Lei 
8,66693. 
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contrawais. os acréscimos Ou supressões que se 
fizerem neccssanos. até 2 5%) (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

C1ÃUS1 1,A DECINLA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais. sujeitara o Contratado, 
garantida a pre\ ia defesa. ás seguintes penalidades previstas nos Arts 86 e 87 da Lei 8.666'93: a - advertéiwia. 
b - multa de mora de 0.5% ( zero \ irgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contraio por dia de atraso 
na entrega, no inicio ou na execução do Meto ora contratado. e - multa de 10°.0 (dez por cento) sobre o \ator 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato: d - simultaneamente. qualquer das penalidades 
cabiveis fundamentadas na 1 .ei 8 666.93 e na I .ei 10 520,,02, 

CLÃ( St .I.A DÉCINI X SEG( \DA - DA PUBLICAÇÃO 

12 I. De conformidade com o disposto no art. 61. 1" da 1 ei 8.666:93. o prese,nte contrato será publicado, 
na forma de extrato. no Diário Oficial do NItinicipio. 

CIÁUS1, I,A DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13. 1. Para dirimir as ‘tuestões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Patos. 

E. por estarem de pleno acordo. foi lavrado o presente contrato em 02(dttas) vias, o qual vai assinado pelas 
panes e por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS 

j 

---;"' - • "" . - , 
._ ,..,•' ._•(,.L._ A ,... '. L.1 .:1,-)i , 

• _„/   ---,----x;-- - - - --t•:-.•••_."--
,-, .) o  ("\-f .: --, ,..
‘.. ¡ .- , — . ... _ ,.. 

I ' 

São José de. Espinharas - P13. 09 de Fevereiro de 2021. 

Pao coNTRA 1-AN-FE 

AN 1()\11( it)MES DA COS NI
Prefeito 

CONTR A 1 Al)() 

; 

1 ,, < " e i/l(ke_f 
I ,I•Do u.Do MEDEIROS NIARQU'ES - 1.,CP --'-

CON 1 ‘1311.IDADE 131.1C \ 
)( )A1.1)0 MEDHROS MARQUES 

CPI . ifflO 801 274-2" 
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'.4 PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

Secretaria Municipal da Receita 
Departamento Tributário 
Av. Epitácio Pessoa, 91 Centro - CEP.: 58.700-020 - Patos/PB 
Telefone:(83) 3421-2108 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emissão (Horário de Brasília) 

28/12/2021 12:05:10 
Reg. Especial Tributação 

Microempresário e Empresa de 
Pequeno Porte (ME EPP) 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 
Nome .antasia 

LCP CONTABILIDADE PUBLICA 

Período de Competência Municia° de Prestação do Serviço 

12/2021 Patos - PB 
Exigibilidade do ISS 

Exigível em Patos 

CPFICNP) Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional 

19.550.718/0001-80 476146 Sim Não 
Ende-eço 

Rua Semeão Gentil, S/No QUADRA 25, LOTE 09, Bivar Olinto - CEP: 58701-610 - Patos - PB 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 

PRFEFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE ESPINHARAS 

üü0066 Nota: 2021000 

00000030 
Código Verificação 

G8VE-VANC 

M
U

N
IC

iP
IO

 D
E

 P
A

T
O

S
 

Cl;s"Y' 

W24.41'.d •• • 

Sngi 

14111111 II 

lindoaldomarques@hotmail.com 

CPF/CNP) Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/fax 1 -rnail 

08.882.730/0001-75 
Ende, eço 

RUA BOSSUET WANDERLEY, SN PREFEITURA, CENTRO - CEP: 58723-000 - São José de Espinharas - PB 

SERVIÇO PRESTADO 
1718 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. CNAE: 6920601 

Incentivador Cultural Fone/Fax 

(83) 98693-6263 

(83) 00000-0000 financas@saojosedeespinharas.pb.gov.br 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Prestação de serviços técnicos na organização/elaboração e assessoramento da folha de pagamento, emissão de GPSs, gerar arquivo/informações para o 

TCE/PB, preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo pertencentes a Prefeitura Municipal de São José de Espinharas - PB, 

relativo ao mês de Dezembro de 2021. 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (Rã) 

0,00 

VAI ORES 

Valor dos Serviços (RS) 

2.200,00 
ISS (RS) 

****** 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratória. 
Optante do Simples Nacional. 

COFINS (R$) 

0,00 

Deduções (RS) 

0,00 
ISS Retido (RS) 

****** 

INSS (126) IR (R$) 

0,00 0,00 

Desconto Incondicionado (R$) 

0,00 
Desconto Condicionado (RS) 

0,00 

Visualizado em: 28/12/2021 12:05:10 
Para validação desta NFSe acesse: http://patospb.webiss.com.br/extemo/nfse/validar 

Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto no 68 de 09 de setembro de 2021. 

CSIt (RS) 

0,00 

Base de Cálculo (R$) 

****** 

Valor liquido (RS) 

2.200,00 

Outras Retenções (R$) 

0,00 

Aliouota (%) 

5,0000 
Valor Total da Nota (R$) 

2.200,00 
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i--Á)0067 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 
ESPINHARAS 

CNPJ: 08.882.730/0001-75 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido do interessada e para fins de prova, que 
LINDOALDO MEDEIROS MARQUES, inscrito no CNPJ sob o n° 19.550.718/0001-80, 
estabelecida na Rua Semeão Gentil, Quadra, 25 — Lote: 09 — Conjunto Bivar Olinto — 
Patos/PB — CEP: 58.701-610, executou satisfatoriamente ao nosso município, durante 
o período de 01/01/2021 à 31/12/2021, os serviços técnicos especializados na 
organização/elaboração e assessoramento da folha de pagamento, emissão de GPSs, 
gerar arquivo/informações para o TCE/PB, e preparação de documentos e serviços 
especializados de apoio administrativo pertencentes a Prefeitura Municipal de São 
José de Espinharas — PB. 

Registramos ainda, que empresa cumpriu sempre e 
pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo 
que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a 
desabone. 

Por ser verdade, firmamos a presente 

São José de Espinharas, 07 de janeiro de 2022 

Ruy Rakson Cordeiro Alves Junior 
CPF 063.724.324-20 

Secretário Municipal de Finanças e Tesouraria 
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• 
tébeal 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONTRATO N': 00006/2021-CPL 

Pelo presente instrumenty 
Teresinha - Rua José Nun- , 
neste ate tep entada 
Empresár'.c, r-,- ldente e 
Santa Terezin - FE, 
detava:..ze 
GENTIL, :":.N - - 
Lindealde . 
Genzl, ,
SSP/PD, doravante simples t 
contrato, o qual se reger.,, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

d rr 

r::ertinen:2, ..9Ls 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

_ iÇCJ deverá ser rtí rosamen;,-.. 
tc.,t_ ... nto, proposta 

de Licitaçáo n e instruç5es 
partes integrarice:i presente ,::cw.rátr, - 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 

- 

" 

_ . 

apre£.cnr.ar wener13. 
sempre que
Nas aferi:7(5es 

1:à° cm 

p3derá ser 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

prepç,:t , 

• 

.JU0068 
3 

3 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÈNCIA: 

• 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CDNTRATANTE: 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO 
Esze contra • pç:dera 

rdc entre 

:r.:."'erme nes
O Con:ratade eira •,. 

se • 

Nenhu:r1 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A • •= 

- 

r,cdera , 

_ 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

.Ü.&0069 
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5 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO: 

Dr. 

1-1; -•/.2 

LINDOALDO MEDEIR UES 

• . ud.070 

5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

Secretaria Municipal da Receita 
Departamento Tributário 
Av. Epitácio Pessoa, 91 Centro - CEP.: 58.700-020 - Patos/PB 
Telefone:(83) 3421-2108 

4. 000071 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emissão (Horário de Brasília) 

20/12/2021 13:23:26 
Reg. Especial TribLtação 

Microempresário e Empresa de 
Pequeno Porte (ME EPP) 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 
Nome Fantasia 

LCP CONTABILIDADE PUBLICA 

Periodo de Competência Município de Prestação do Serviço 

12/2021 Patos -PB 
Exigibilidade do ISS 

Exigível em Patos 

CRF/CNPJ Inscnção Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional 

19.550.718/0001-80 476146 Sim 
Ende-eço 

Rua Semeão Gentil, S/N° QUADRA 25, LOTE 09, Bivar Olinto - CEP: 58701-610 - Patos - PB 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 
CPF/CNIn Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax 

08.882.524/0001-65 
Endereço 

RUA JOSE NUNES, SN PREFEITURA, CENTRO - CEP: 58720-000 - Santa Teresinha - PB 

SERVIÇO PRESTADO 
1718 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. CNAE: 6920601 

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 P
A

T
O

S
 

Nota: 2021000 

00000026 
Código Verificação 

4TGU-ZCDV 

EiLse.;-ir 
it4pRi2;::;4-tt4 

111 II 1 

Email 

líndoaldomarques@hotmail.com 
Incentivador Cultural Fone/Fax 

Não 

mail 

(83) 3419-1006 financas@santaterezinha.pb.gov.br 

11 

(83) 98693-6263 

II 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Prestação de serviços técnicos na organização/elaboração e assessoramento junto ao Departamento Pessoal (folha de pagamento), GFIP/SEFIP, RAIS, DIRF, 

Emissão de GPSs individualizada por setores e geração de arquivos/ Informações para o TCE - PB da Prefeitura Municipal de Santa Teresinha - PB, relativo 

ao mês de DEZEMBRO de 2021. 

DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO DO BRASIL 
AGENCIA: 0151-1 
CONTA CORRENTE: 58.781-8 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (RS) COFINS (RS) 

0,00 0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 

1.400,00 
ISS (RS) 

****** 

Deduções (RI) 

0,00 
ISS Retido (RS) 

****** 

INSS (RS) IR (RI) 

0,00 0,00 

Desconto lncondicionado (RI) 

0,00 
Desconto Condicionado (RI) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NES-e é autodeclaratória. 
Optante do Simples Nacional. 
Trib. aproa. RI 188,30 Federal e R$ 70,00 Municipal. Fonte: IBPT [D9E.2411 

Visualizado em: 20/12/2021 13:23:27 
Para validação desta NESe acesse: http://patospb.webiss.com.br/externo/nfse/validar 

Esta NES-e foi emitida com respaldo no Decreto no 68 de 09 de setembro de 2021. 

CSil (RS) Outras Retenções (88) 

0,00 0,00 

Base de Cálculo (R$) 

****** 

Valor l iquido (R$) 

1.400,00 

Aliquota (lo) 

5,0000 
Valor Total da Nota (R$) 

1.400,00 

Impresso por convidado em 05/04/2024 12:56. Validação: 9AF2.99FB.4B01.0860.A3E3.0659.713B.D346. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 40126/24. Data: 05/04/2024 11:11. Responsável: Amanda M. de Morais.

89

89



300072 

I') A•., R• E ,: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido do interessada e para fins de prova, que 
LINDOALDO MEDEIROS MARQUES, inscrito no CNPJ sob o n9 19.550.718/0001-80, 
estabelecida na Rua Semeão Gentil, Quadra, 25 — Lote: 09 — Conjunto Bivar Olinto — 
Patos/PB — CEP: 58.701-610, executou satisfatoriamente ao nosso município, durante o 
período de 01/01/2021 à 31/12/2021, os serviços técnicos especializados na 
organização/elaboração e assessoramento da folha de pagamento, emissão de GPSs, 
gerar arquivo/informações para o TCE/PB, e preparação de documentos e serviços 
especializados de apoio administrativo pertencentes a Prefeitura Municipal Santa 
Teresinha - PB. 

Registramos ainda, que empresa cumpriu sempre 

pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo 

que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a 

desabone. 

Santa Teresinha - PB, 06 de janeiro de 2022. 

PEDRO ÇOMES DE LUCENA 

Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 05/04/2024 12:56. Validação: 9AF2.99FB.4B01.0860.A3E3.0659.713B.D346. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 40126/24. Data: 05/04/2024 11:11. Responsável: Amanda M. de Morais.
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000073 

ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

(:1\111. (K) 1 5 1 5,){3/000 1 -').1 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO MVS N. 01.130/2()17 

QUARTO TERMO ADITIVO Ao CONTRATO DE sEuviços, 
(mi.: me\ Ni o MUN1C1P10 DE VISTA SERRANA, E L1NDOALDO MEDEIROS 
MARQUES (1.CP CONTABILIDADE PUBLI(.A), 

l 'eIn prt,sente in,druinenio p,n.i;cidai de ADITAMENTO CoNTI1ATIIAL, 
MUNICIPIO DE VISTA SEIZRANA de iptenin 
Regirne Vereador Raimundo Garcia cle Aratiio, 
- Centro, VISTA SERR.\N. d Paraíba, hy, r„! 
Contribuinte do
represenuied neste :ito pelo Sergio Gart:ia cia Nobrega. i . 

tio ototo LiNi)OALD(.) NIEDEUZOS MARQUES (1,CÉ) 1:1)NT1\BILW1XI)E 
PUBLICA), N 1.9.55t; 71t:/0001.-W, toin Sedi• n,, Ru Sei o 0') 
Quadra 25 1.ta.e. O') Riv,ir Olmtr. - - por 1.1\1)(ULI)i) 
' ,̀11',DEIROS NIA1:01:FS) !•, 
kienJtuillatio CONTRATADA, i'REGA0 PRESENCIAI. N". 020/201 7. 

CONSIDERANDO aceitaij.:e peie. 
celebnicjiot.icsr. 111,ztnnilonIi.1 nkiç . !(•••. 

enCuntra - ainda comp,Itivel rnr:T.Ini); 

RES01..VEN1 . ', ;-: . ,.. .h".. : 1: -.:;..,;¡,
da Lei n ' ' ,.. : : .: : . t.:seure .. n.-1, :un.,ento :te ad1,111,,nto, 

tHe se ri,"»,•— o • )i :w- • ! .1 11 ,: Is dá! i S I 1 I .:. ,..- i :UI.; i . x. .r , CS ..t ' .. • .'.1111.

t • ,;,, ,: ",)(' i t 'Cl( I. i '.. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Constitln objeto do presente A 11 ; ,\N- 1.:N*: •t) Jo Contrato o . 01.130/2017 DE 08 
DE MAIO DE 2017. oriundo PREGA() PRESENCIAL N. 020/2017, p:ira po..0 ro:2,1r 
O prazo COntitante na clausula Qu.o ,par,i 31 de Dezembro de 202 I. 

CI.ÁliS111.A SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 
th• 

até [quinto) (lia Uh! ,io naès. • . •l l 
(a( •-• .no ; do 

29 
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30 

ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNP). 09151598/0001-(.M 

CLÁtISULA TERCEIRA - DEMAIS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
.!` 

CLAUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Declx...nn as pane,. tine Coni:.nto corresponde á rn,indest .;.:o 
exclusivd .1cordo entri , celehr:2(-10. 

; 

Cü0074 

E, por ,issml estarei]] de plt.,ne àeorclo, assirl<tm pr..2sente Instrumento, : .sin 02 
(du,i ) WOr ti)111!..), pjs" ! i(1(11)ti (It' prc•:#.`:11:i; 

• • quv tud ,.) :e:tusurarn. 

- 

-;?.• Sergio Garcia da Niihrègà 
Pretel, de VISTA SFRI":.:INA • 

fy,..9Íxtt, 
LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 

N 

(I.CP CONTABILIDADE PUBLICA) 
19.550.718/0001-80 —1 

LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 

Testemunhas: Rua Senseâo Gentii,,W,Quadr3:25,L0te:09

123..ivar Olinto CEP: 58.701-61,9 PATOSIP_Bi 

, • 

:!.„ . 1 . 

30 
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ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE k 'STA SERRANA 
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CNP]. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

Secretaria Municipal da Receita 
Departamento Tributário 
Av. Epitácio Pessoa, 91 Centro - CEP.: 58.700-020 - Patos/P8 
Telefone:(83) 3421-2108 

000081 
Nota: 2021000 

00000028 
Código Verificação 

EC5H-DX9D 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emissão (Horário de Brasília) Período de Competência Município de Prestação do Serviço 
$:!rèt4

23/12/2021 13:12:52 12/2021 Patos -PB 
Reg. Especial Tributação Exigibilidade do ISS 

Microempresário e Empresa de Exigível em Patos 
Pequeno Porte (ME EPP) 

H II 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 
Nome Fantasia 

LCP CONTABILIDADE PUBLICA 
CPF/CNP) Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional 

19.550.718/0001-80 476146 Sim 

Endereço 

Rua Semeão Gentil, S/No QUADRA 25, LOTE 09, Bivar Olinto - CEP: 58701-610 - Patos - PB 

• TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA 

M
U

N
IC

ÍP
IO

 D
E

 P
A

T
O

S
 

lindoaldomarques@hotmail.com 
Incentivador Cultural Fone/Fax 

Não (83) 98693-6263 

CPF/CNRJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual lone/fer E mai' 

09.151.598/0001-94 

Endereço 

R. VEREADOR RAIMUNDO GARCIA ARA UJO, 25 PREFEITURA, CENTRO - CEP: 58710-000 - Vista Serrana - PB 

SERVIÇO PRESTADO 
1718 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. CNAE: 6920601 

(83) 3436-1137 municipiodevistaserrana@gmail.com 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Referente a prestação de serviços técnicos na organização/elaboração e assessoramento da folha de pagamento, emissão de GP5s, gerar 
arquivo/informações para o TCE/PB, elaboração de Prestação de Contas dos Convênios FederaisKstadual/SIGPC/FNDE e preparação de documentos e 

serviços especializados de apoio administrativo pertencentes a Prefeitura Municipal de Vista Serrana - P8, relativo ao mês de Dezembro de 2021. 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) COFINS (RS) 

0,00 0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) Deduções (RS) 

2.700,00 0,00 

ISS (R$) ISS Retido (RS) 

****** ****** 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeciaratária. 
Optante do Simples Nacional. 

INSS (RS) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

Desconto lrcondicionado (R$) 

0,00 

Desconto Condicionado (R$) 

0,00 

Visualizado em: 23/12/2021 13:12:53 
Para validação desta NFSe acesse: http://patospb.webiss.com.br/externo/nfse/valioar 

Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto no 68 de 09 de setembro de 2021. 

CRI. (R$) 

0,00 

Base de Cálculo (R$) 

****** 

Valor Liquido (RS) 

2.700,00 

Outras Retenções (R$) 

0,00 

Aliquota (%) 

5,0000 

Valor Total da Nota (R$) 

2.700,00 

Impresso por convidado em 05/04/2024 12:56. Validação: 9AF2.99FB.4B01.0860.A3E3.0659.713B.D346. 
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PREFEITURA MUNICWAL JL ',/iSTA SERRANA 
CNPJ: 09.15' .398 OCO.

ATESTADO DE CP-(1ii ADE 1: 

Atestamos, a pedido do inte, 4. 

MEDE ROS MARQUES, inscrito no C.NPJ se 1 - 5E0.: 

Senteao Gent I, ::luadra, 25 — Lote: 09— )Iii , • 

eXeC,,KDu satisf;-itoriamente ao nosso m. .1 : ii :41-

n/12/2021, os serviços técnicos especializ L -;ar ,za; 

da fona de pa:4amento, emissão de GPS, ;•; .. 

preparação de documentos e serviços espe de ap. 

Prefeitura Muni: ipai de Vista Serrana — PB. 

Registramos ainda, que cm') : . 

obriE, 4cões asswnidas. no tocante aos serviç,:. ., • ados. 1, .. 

cumpri- com o e jeto contratado, naca tencic. e -̀

Vista Serrana - PB. C . 4 4 -o 

EV1LA MAYLL 

iitÉ110.N: \,); 

É'Étia É 1,,z44 (:entru. %errrum 

Regonlie.,1. por Cláltellilekidde„ .11r.1 tillttaf 8.1 
Fula Maylle Pelesta intLid 

1)ew fc Vissa krrarm P28- 11,01 '7W? 
Escr.:mente I.IVIA NI( I fluI tiAS.'INIE VIU It ANIOS 
Selo Digital 3b4 12-
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C)000R3 

ESTADO DA PARA.1BA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA 
CNPi. 560 . 74 2/000 -29

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos. a pedido do interessada e para fins de prova, que 
LINDOALDO MEDEIROS MARQUES, inscrito !-,o CNP.: sob o n° 19.550.718/0001-80. 
estabelecida na Rua Semeão Gentil, Quadra, 25 Lote: 09 - Conjunto Bivar °finto - 
Patos/PB - CEP: 58.701-610. executou satisfatoriamente na Câmara Muilicipal de Vista 
Serrana, durante o período de 01/01/2021 à 31/12/2021, os serviços de elaboração de 
folha de pagamento, realização de pagamentos através do Gerenciador Financeiro o 
qual a Cãmara municipal Sep vinculado, elaboração da CiFIP/SEFIP, RAIS, DIRF, geração 
de arquivo/informações para o TCE/PB, elaboração de Relatórios e preparação de 
documentos e serviços es¡.-)ecalizados de apoio administrativo pertencentes a essa 
Camara Municipal 

Registramos ainda. que empresa Cumpriu sempre e 

pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo 

que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a 

desabone 

le""  • O/NAME:RICO t•YA NOERL !" 

Por ser verdade., tirn-iamos a presente 

Vista Serrana - PB, 13 de janeiro de 2022 

LLCI il .I )1..i Ulj A 
PRESiDENTE 

- • - 
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Estado da Paraíba 
Município de Vista Serrana 

Câmara Municipal 
(...\ 1'i 10.5603 12 000 1 25 

QUARTO TERMO ADITivo AO coNTizATo pmm N. 01.001/2017 

ÜOOR4 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA, E SOUSA 
CONTABILIDADE PÚBLICA EIRELI - ME. 

Pelo presente instrumento particular de ADITAMENTO CONTRATUAL a Câmara 
Municipal de Vista Serrana, entidade de Direito Público Interno, Órgão de 
Regime Jurídico Único, sediada á Rua João Francisco Filho, NP110 - Centro - Vista 
Serrana - Estado da Paraíba, inscrita no Cadastro Geral do Contribuinte do 
Ministério da Fazenda sob o nP 10.560.742/0001-25, representada neste ato pelo 
Presidente Leodiezio Rodrigues Ferreira, brasileiro, Solteiro, CPF 
/1%06535790479, RG ne279698 SSP/PB residente e domiciliado no Sitio 
Boqueirão neste município doravante denominada de CONTRATANTE, e do 
outro lado LINDOALDO MEDEIROS MARQUES (LCP CONTABILIDADE PUBLICA) 
CNP). ng 19.550.718/0001-80, com Sede na Rua Semeio Gentil, 09 Quadra 25 
Lote 09 Bivar Olinto - Patos - PB, representada por LINDOALDO ~Elms 
MARQUES, CPF nP. 000.803.274-27E RG nP. 3,996.439 SSP/PB, denominada 
CONTRATADA, vencedor da Tomada de Preços nt? 00003/2018. 

CONSIDERANDO a aceitação e autorização pelo Sr. Presidente da câmara 
Municipal, para celebração deste instrumento de aditamento, posto que os preços 
apresentados encontra-se ainda compatível com o mercado; 

RESOLVEM as partes, com fulcro no que faculta o art. 57, inciso II, e o art. 65, § 1P e 

r, da Lei n.12. 8.666/93, atualizada, firmar o presente instrumento de aditamento, 

que se regerá, no que couber, mediante as ch.'iusidas e condições a seguir 

estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Constitui objeto do presente ADITAMENTO ao Contrato n 9. 01.015/2017 de 14 

de março de 2017, oriundo Tomada de Preços ng 00003/2017, para prorrogar 

o prazo constante na clausula Sétima, para 31 de Dezembro de 2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 
Publicação do presente Contrato no Quadro de Avisos da entidade, por extraio, 

será providenciada até o 5 (quinto) dia útil do més seguinte ao de sua assinatura, 

para ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias daquela data. 

9 
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ü000R5 

Estado da Paraíba 
Município de Vista Serrana 

Câmara Municipal 
(•NP.1 f .f•W.7-120001 • 'ç 

CLÁUSULA TERCEIRA - DEMAIS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contratuais que não foram pclo 
presente Termo alteradas. 

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva do acordo entre elas celebrado. 

E, por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente Instrumento, em 02 
(duas) vias, de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das 
duas testemunhas abaixo, que a tudo assistiram. 

Vista Serrana-PB, 30 de dezembro de 2(120, 

Testemunhas: 

Leodiezio Rodrigues Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal. 

LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 
(LCP CONTABILIDADE PUBLICA) 

Contratada - 
r 19.550.7181000180 -1 

LINDOALDO 
MEDEIROS 

MARQUES 

Rua Senleâo 
,Quadra:25,Lote:09

LL3tvar °Unto
58.701-610 PATOS1P13j 

2-

10 
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Estado da Paraíba 
Município de Vista Serrana 

Câmara Municipal 
CNP.) 10.560.742/0001-25 

CONTRATO N": 01.015/2017 

000086 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA E LINDOALDO 
MEDEIROS MARQUES, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a Câmara Municipal de Vista Serrana - 
Rua João Francisco Filho, N°. 110, Centro, Vista Serrana - PB, CNPJ n° 10.560.742/0001-25, neste 
ato representada pelo seu Presidente o Senhor Américo Gomes Xavier, brasileiro, residente e 
domiciliado neste município, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 
LINDOALDO MEDEIROS MARQUES, CNPJ N°.19.550.718/0001-80, neste ato representado por 
residente e domiciliado na Rua Semeão Gentil, CPF n° 000.803.274-27,Bivar Olinto Patos/PB, 
Carteira de Identidade n° 3.996.439 SSP/PB doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram 
as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Tornada de Preços n° 00003/2017, processada nos 
termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações a Lei Complementar IV 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto: Contratação de serviços de confecção/elaboração de folha de 
pagamento, GFIP/GPS, RAIS, DIRF, operador do Sistema de Autoatendimento do Banco do Brasil 
(Emissão de extratos, emissão de arquivo de remessa, preparação de documentos e serviços 
especializados de apoio administrativo pertencentes a Câmara Municipal de Vista Serrana-PB. 

A prestação dos serviços deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, Tomada de Preços n° 00003/2017 e instruções do Contratante, documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 1.200,00 (1-lum mil e duzentos reais). 
Representado por: LINDOALDO MEDEIROS MARQUES x R$ 12.000,00 (Doze mil reais) 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, 
§§ 50 e 6°, da Lei 8.666/93. 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que 

as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação: 

2 
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Estado da Paraíba GOOOR7 
Município de Vista Serrana 

Câmara Municipal 
CNP.' 10.560.M2/0001-25 

Recursos Próprios do Município de Vista Serrana: 01.000— Câmara Municipal — Manutenção das 
Atividades do Legislativo — Outras Despesas - 3.3.90.36 - Outros Serviço de Terceiro - Pessoa 
Física OU 3.3.90.39 - Outros Serviço de Terceiro - Pessoa Jurídica; 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte 
maneira: Após a execução dos serviços, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS: 
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que 
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a 
partir da emissão da Ordem de Serviço: 

Início: Imediato 
Conclusão: 10 (dez) meses 

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 
2017, considerado da data de sua assinatura, ou seja, inicio em: 14 de março de 2017 e término em: 
-31 de dezembro de 2017. 
O prazo de vigência deste ajuste poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, nos termos do art. 
57 da Lei tf. 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação dos serviços 
contratados; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem corno por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

3 
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u 8 
Estado da Paraíba 

Município de Vista Serrana 
Câmara Municipal 
CNP.) 10.560.742/0001-25 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando 
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos 
Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, e, no caso de reforma de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para 
seus acréscimos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; 
d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Malta. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Vista Serrana - PB, 14 de março de 2017. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

Arnerieo Cremes Xaxier 
Presidente da Cânlara 

PELO CONTRATADO 

UN-DOALOO MEOEiRO-S MARQUES- ME 

CNPJ N°.19.550.718/0001-80 

4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

Secretaria Municipal da Receita 
Departamento Tributário 
Av. Epitácio Pessoa, 91 Centro - CEP.: 58./00-020 - Patos/PB 
Telefonc:(83) 3421-2108 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

000R-9 

Emissão (Horário de Brasília) Periodo de Competência Município de Prestação do Serviço 

13/12/2021 11:27:21 12/2021 Patos - PB 
Reg. Especial Tributação Exigibilidade do ISS 

Microempresário e Empresa de Exigível em Patos 
Pequeno Porte (ME EPP) 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 
Nome Fantasia 

LCP CONTABILIDADE PUBLICA 

Emad 

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 P
A

T
O

S
 

Nota: 2021000 

00000021 
Código Verificação 

GSVE-UYMS 

C:1 r2-.4 6.e• rlie 

2 

:;),•_# .4
eZre'r „, -
-N.: .0.. 

• 9I e . 

II 111 

lindoaldomarques@hotmail.com 

II 

CPF/CNP3 Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional Incentivador Cultural i-one/Fax 

19.550.718/0001-80 476146 Sim Não (83) 98693-6263 
Endereço 

Rua Semeão Gentil, S/N° QUADRA 25, LOTE 09, Bivar Olinto - CEP: 58701-610 - Patos - PB 

0110 TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 

CAMARA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA 
CPE/CNPI Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fonr:F iS E -mail 

10.560.742/0001-25 (83) 98131-7376 lindoaldomarquesOhotmail.com 

Endereço 

RUA JOÃO FRANCISCO FILHO, 110, CENTRO - CEP: 58710-000 - Vista Serrana - PB 

SERVIÇO PRESTADO 
1718 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. CNAE: 6920601 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Prestação de serviços de elaboração de folha de pagamento, realizar pagamentos através do Gerenciador Financeiro o qual a Câmara municipal seja 
vinculado, elaboração da GFIP/SEFIP, RAIS, DIRF, gerar arquivo/informações para o TCE/PB, elaboração de Relatórios e preparação de documentos e 
serviços especializados de apoio administrativo pertencentes a Câmara Municipal de Vista Serrana, relativo ao mês de Dezembro de 2021. 

11 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (RS) COFINS (RS) INSS (R$) IR (RS) CSLL (RS) Outras Retenções (R$) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (R$) Base de Calculo (RS) Aliquota (%; 

1.400,00 0,00 0,00 ****** 5,0000 

ISS (R$) ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (RS) Valor liquido (R$) Valor Total da Nota (RS) 

****** ****** 0,00 1.400,00 1.400,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratoria. 
Optante do Simples Nacional. 
Trib. aprox. RS 188,30 Federal e RS 70,00 Municipal. Fonte: IBPT (D9E249 

Visualizado em: 13/12/2021 11:27:22 
Para validação desta NFSe acesse: http://patospb.webiss.com.br/externo/nfse/validar 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto no 68 de 09 de setembro de 2021. 

Impresso por convidado em 05/04/2024 12:56. Validação: 9AF2.99FB.4B01.0860.A3E3.0659.713B.D346. 
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Página 1 de 1 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

GABINETE DO PREFEITO 

ATESTAIX) 

NÚMERO DO ATESTADO 
019/2020 

DATA DA EMISSAO 

0090 

VALIDADE 
29/12/2020 180 dias

IDENTIFICAÇÃO 
Contribuinte: LINDOALDO MEDEIROS MARQUES CPF/CNIM: 

19.550.718/0001-80 
Endereço: RUA SEMEAO GENTIL Número: SN 

Complemento: 
QUADRA25 LOTE 09 

Bairro: BIVAR MANTO Cidade: PATOS/PB 

DADOS DO ATESTADO 
ATESTO para os devidos fins que a referida empresa atendeu e atende plenamente ao 
interesse da Administração deste Município no que diz respeito ao serviços TECNICOS NA 
ORGANIZAÇÃO / ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TODOS OS 
CONVÊNIOS (GOVERNO FEDERAL, ESTADUAL SIGPGC...), 
ASSESSORAMENTO NA FOLHA DE PAGAMENTO E PREPARAÇÃO DE 
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 
PERTENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA — PB. 

FINALIDADE [Para comprovar junto aos órgãos públicos e ou privados. 

OBSERVAÇÕES 
Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acinla referidas apresentaram bom 
desempenho, tendo sido cumprido fielmente com suas obrigapges, nada constando que a desabone 
técnica e comercialmente, até a presente data. 

MANOEL BENEDITO DE LUCENA FILHO 
Prefeito Constitucional 
CPF/MF 251.590.394-34 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA - PB 
CNPJ: 09 151.861/0001-45 

Rua Manoel Marques Fernandes. n° 67. Centro - Malta - PB - CEP* 58 713- 000 
Fone: 83 3471 1232 

E-mail: cilanopmm@gmail.com 

Impresso por convidado em 05/04/2024 12:56. Validação: 9AF2.99FB.4B01.0860.A3E3.0659.713B.D346. 
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300091 

ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA 
CNPJ: 10.560.742/0001-25 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 

desempenho e atestado de execução, que LINDOALDO MEDEIROS 

MARQUES, inscrita no CNPJ: 19.550.718/0001-80, prestou SERVIÇO DE 

ELABORAÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO, GFIP/SEFIP, RAIS, DIRF, 

GERAR ARQUIVO/INFORMAÇÕES PARA O TCE PB, PREPARAÇÃO DE 

DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO PERTENCENTES A ESTA ENTIDADE. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidas 

apresentaram bom desempenho, tendo sido cumprido fielmente com suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 

presente data. 

Vista Serrana/PB, 30 de dezembro de 2020. 

./ 

LEODIEZIO R'ODRIGLJES FERREIRA 
Presidente 

CPF/MF 065.357.904-79 

WAND,EnLEY
- 

8 16U:brc., ravn 
P/04. 1251 fez 1.0.0.1 

ht.110.1:3U, 
U4.11'113,41 an 

Impresso por convidado em 05/04/2024 12:56. Validação: 9AF2.99FB.4B01.0860.A3E3.0659.713B.D346. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA 
CNPJ: 09.151.598/0001-94 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 

desempenho e atestado de execução, que LINDOALDO MEDEIROS 

MARQUES. inscrita no CNPJ: 19.550.71810001-80, prestou serviços 

TECNICOS NA ORGANIZAÇÃO/ELABORAÇÃO E ASSESSORAMENTO DA 

FOLHA DE PAGAMENTO, EMISSÃO DE GPSs, GERAR 

ARQUIVO/INFORMAÇÕES PARA O TCE/PB, ELABORAÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS CONVENIOS 

FEDERAIS/ESTADUAIS/SIGPC/FNDE E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS 

E SERVIÇOS ESPCIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, 

PERTENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA - PB. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidas 

apresentaram bom desempenho, tendo sido cumprido fielmente com suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 

presente data. 

Vista Serrana/PB. 29 de dezembro de 2020. 

E vila Maylle Pereira Garc.3 
aecarsa azerilã),tnanças ; e . ;esotrah3.

(1 /0-1 ,* / 

EVILA MAYLLE PEREIRA GARCIA 
CPF ng 092.399.684-23 

Secretária Municipal de Fazenda, Finanças e Tesouraria 

Impresso por convidado em 05/04/2024 12:56. Validação: 9AF2.99FB.4B01.0860.A3E3.0659.713B.D346. 
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0093 
•. 

Estado da Paraíba 
Município de Santa Terezinha 

Câmara Municipal 

ATESTADO Dr: ( APACIDAI)E TÉCNICA 

Atestamos. a pedido da imeressa, .a e para fins de prova. aptidão de desempenho 

e atestado de execução. que a enrr i LANDOALDO MEDEIROS MARQUES 

000.803.274-27, C\ P.1 tf 19.550.718 o( 01-S0. sediada na Ru:: Semeão Gentil. N" 09. 

Quadra 25 Lote 09. Bivar Olinto. Patos 1'11. presta sericos em confecção!elaboração de 

folha de pagamento. GEIP/GPS. RA IS. 1 )11:1 . aperader (1,) Sistema de Autoatendimento 

do Banco do Brasil (Emissão de extrat )s. emissão de arquivo de remessa, preparação de 

documentos e serviços especializadas d.. apoio adminis,rativo pertencentes a Ctimara 

Municipal de Santa Terezinha/PB. 

Registramos. ainda, que as prestaçies dos serviços acima referidos apresentaram 

bom desempenho operacional, tendo a !P ...' 111Z1 cumprido tielineme com suas obrigações, 

nada constando que a desabone técnica e comercialmente. até a presente data. 

Santa Terezinha/PB. 02 de maio de 101-7. 

ANCISC-0 /31:,/,C,RRA 
Presidéme da Câmara Municipal 

.JeteW,l 

R4C • Faina de 
c •, •-• s: • - 

8 .... -/,--,-7--, D93é. . .„ J.,........_,./ .. ,..,....... 
Go verdaile. 

Cr ir . .`. • (, ,,,,. / i ' (://!/ ,. • • , 
ui/ 
IV • ur.enr, 

i

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB 
C.N.P J n° 24.508.882/ 000! • 46 

Rua José Nunes. no. 27. Cer tco Sana Terezinha - P0- CEP 58 720 — 000. 
Tele Fax 83 3419 1004 

Impresso por convidado em 05/04/2024 12:56. Validação: 9AF2.99FB.4B01.0860.A3E3.0659.713B.D346. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

IAD() 1)1. C P.k(I 1) X.D1.. 11:.( \ 

NÉ NIERO DO ATES FADO 
017/1017 

1) 1),1 
2-11(11/2017 

11)1•:\TII'R'“, -\() 
Contribuinte: I.I \DO \I IX) \II'f)I•ilZ() \I \Rt)I 

I:.ndereco: RI 51::\11.:À0 (il. VI II. 

, Complemento: - Bairro: BIVAR (31 I\ r() 

V.A 1 ID.\ I) E 

("I'1.7( \PJ: 
7IN fulo! -St,t 

N, úmero: (,)1) 25, E

• Cidade: l' 1.1.( IS Pli 

1) XIX», DO .1TESTA DO 
ATESTO para os de.1/4 idos rins que o romeeedor acima citado atendeu e atende plenamente aos 
requ: ç.is dessa admint, traçfío no ciue dl/ respeito a Prestação de ei-‘ iços na 
oraan ..ição elaboração de prestaçóes de contas 1Cro\ erno Fedei,i!, 1 stadual. SECIPCi. 
preLT, limem() dw: dados do SIOPS Sisiema 4çztmento,- Publieo em Sande. SI( )J'E
Sistema de Orçamentos Publieos em I ducação, SIS E N 5ist.ln,1 daCai a keonómica Federal is
assessoramento na elaboração de i:olha de Pagamento. Oerador do Sistema de .1 uto - 
Atendimento Banco do Brasif (Imissão de I. \rraws, I-missão dc Aigur,o_Reine..;,..d dc Folha

de Pa'Jamento. (adastramento de P \SUP )penidor do sist .„:nia de Irroid, nà, tentin rudzi, até 

o momento que o de.sabone 

11\ ..‘1,11)..11)1.. 
Para comprovar junto aos órgãos públicos e ou privados. 

OBSEIZV kCÕES 
Empresa participante de Licitação. 

rio/Responsável 

SERVIÇO NO LkItI,U, E RE(.;ISÏR I. "S01 I)ES" 
\IAEA - : ot3) :t-s -71-1 1111 

Reconheçtrynr Yernelliança Cm-ma de I )1 'O- IZ:\ N: 1(1 1'1- R 1..1R.-N I•( (•,.. 11-S. 

fè. 2 .1,1 )erlange de tanjo .\ I% C. 

' 11 " AFM74338 01JUM 

Contint kl:cd1) em: 'AL DE MALTA - PB 
'. .(1(0001•40 
:r(!re, 

. ,471 1232 
000 
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Estado da Paraíba 

11/1unicibio de Vista Serrana 
Câmara Municipal 

cOvilt vrovvivsrsti(m) "\ .oir 2°22. 

TEIZ:MO DE CONTRXR) 1W PRES( 1(...-1() 1W SERN Qt 1 I.S. 1 RE .',i
("ELE1112.AM C 1‘1.1R.1 \II NICIP.11 DE \1S1 .\ SERRANA. E 1.1\1)0111)() 
NIEDE1ROS MA.12Q1 ES ME. P.1R 1 EXEC( CÃO 1)E SERV1(:()S N.1 1RE I)E 
CON1 11111.11).1DE Pi BEI(' 1. 

Peki :V:Sen te in ir i Men le particular de comi-ato. de um lado ( .innota Miiiikapol de Visto 

Serrana - Rua .10ào ranci‘co Fulhe. N. I (. entro. Vista Serrana PB. CNP.' n" 
10.560 -7424)001-25. ne,ie a t o wrre,sen iad a pe1i eu Presidente o Senhor Leodic/io 
Ferreiro. CPI: n".065.357.944 --N. Ri+ 2:79(+7t-)8 SSDS- PH residente e domiciliado no

Mumcipio de Vista Serrana PH. dora‘aine simplesmente 

CONTRATANTE. e do outro lado 1.IN DOMAM \11.1)klRcis inseita no 
Cada-tiro Nacional de Pessoa Juridieo - ( NP.I sob o n 00U i com endereco na R 

,\t ) ( ENTIL. tl') Hl \\R CtI .P.s .1.( 1 li1.10S PB 5N7(11 -O ti. com seu representante 
lee.t. 1 lNI)()Al DO MI.1*IROS \lARt.,,)1TS n Mi 74-2'7. CRI -PB-i t i I ON; 

Jorro time denominada CONTRAI A DA. ,...clehrom o presente ( ontratii sob a cuide da Lei 
8,666 alterada pelo Lei S . 1 M4 republicado cru OO tl"' .=)-i. proces•to de Int:\ igibilidade 
003/2022. VINalldO ao execuçào de ser' iços contábeis, indianie as clausulas e condições que 

seiguem: 

CLÁUSt . L.-1 PRIMEIRA — DO OBJETO DO COVIS 1.10 
prç.,ent e ajuste de vi ,ntades tem por objetivo. Presta(Ao de ser serviços de elaboraçao 

de folha de pagamento realizar pagamentos através do ( terenciador Financeiro o qual a 

Câmara municipal seja vinculada_ elaboração do t RA IS. DIRI• . emissào de 

ohri.gações do 1—social. gerar argui\ o.. informações para o -R. E PI) _ elaboração de 

Relatórios e preparação de documentos e serviços especializadÁs de apoio 

administrativo pertencentes a Câmara \luMeipal de Vista Serrano I 13. LOTO C., Vit.:Ci iiedOCS 
dOts Sen icos abaixo. 

OBJETO; Prestação de ser serviços de elaboração de folha de pagamento. :.ealitar 

pagamentos através do Gereuciador Financeiro o qual a Câmara municipal scia 

vinculada. elaboração da GI'lP RA IS. Dl Ri'. emissão de obriga0cs do L -social. 

gerar arquiv winformaçóes para o R_ E:143, elaboração de Relatorios e preparação de 

documentos e serviços especialilados dc apoio administrativo pertencentes a (amara 

Municipal de X•isia Serrano 1'R 

(tAl St LA SEGUNDA — DO VALOR 1)0 CONTRATO E FOW11.1 DE PAGAME\ 10 
2. 1 Para a exceu,ao dos sei v leos e;nian:c ia ckitisuio anterim. CON'l RAIA \•14. po.gata -
men-...ilmente cCiN \ trnpOlt , r1t..1:, d R 1.800.00 (Em mil e oitocentos reais). 

global ai uai de RS 21.600.00 11 Mie e um mil e seiscentos reais). 

cl.11 SI 1.1 usrLIRx —1) x “:‘() ()R( .‘ \it.\ 1 X RIA, 

[PDF] Contrato. Doc. 17214/22. Data: 24/02/2022 17:41. Responsável: Leodiezio R. Ferreira. 
Impresso por convidado em 03/01/2023 14:02. Validação: 51EC.0781.9001.31D5.ABD9.4110.DC06.AEF4. 
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ü0096 

Estado da Paraíba 
Município de Vista Serraria 

Câmara Municipal 
P.e 

3. 1 As despesas sào por conta do >reanicino ()peva; \ o de 2022. correta por conta dos reei:. . 
própTi,,,, do \fim j,-¡plo t! c \ 1,:ra -terr:inai ! ! ()mi ! 2001 Mantitençào tias .Ncii\!‘ 

Legislai)
Ohjeux o. Niante.é as Ações 
Fonte: 1 .•;00.0000 Recursos não V!!Lailados de 
SCrk I(;o ck .Ferceiro - Pessoa Juridi,:a. 

• ! .)CS:):::••••:1•,

CIÁUSULA — DO PR 1/.0 ALID.ADL I I) '‘ FORAL\ DL i(LS( H
4. 1. 0 presente contrato entra Icor nt dal i ck sua at, ¡nzau:„ e \ 'gorara pelo per. . .. 
de 21122 podendo ser prorrogado a critério tia C0NTRAN1 A N-1.1r. conforme inciso II do Ari - 
da Lei X.666.:93 e suas alterações. 

(.1..kl.SULA QUINTA - DA OBRIGA(A0 DO CONE R AI ADO. 
5 1 Responsithililar-se por todas as despesas e pro\Adéncias que tornem ileecss ;!!!: 
cumprimento Lli , presente comtaro . 

Responsabililar-se pór todos os eneareos tokallustas, idenelarios. Ne. optai ios. 

comerciais. cix is. e crinontis. restikantes da execução do contrato. inclusr,e no toe:Lute .!! !‘• 
empregados. dirigentes e prepostos 

Fsecutar os serviços de glidlidi!‘h... c aileio e eficieneiii . 
5.4 Arcar com os e‘entuais preito/os a 0\ TRAI. FE e ou terceiros. causados por .eus 
empregados ou prept‘snrs na execução dos ;cri. Iços contratados 

5.5 A permanjment da CoNTRAI .!\ DA junto a Sede da [DIVIDA DF. nos Nei.t iço de

asses:oria contabil. incorrera por Comi ta da 1 dilidade. 

SULA SEXTA —OBRIGAÇÕES DA coNTR ÁTANTE 
(.! 1 Tomar todas as provitknetas nei:essarias ao fiel cumprimento das 1/4.i:insulas deste conuato. 
6.2 A CONTRAI ANTE' sc obriga a Iva; iiar o pagamento tia importancia tijusiada acima entre 
os dias 20 de cada rriésa 1"ON1 R A !A DA. realivando o des,,:i mio do 'Imposto Solne Sei l IÇO:, de 

qualquer natureza (ISS e o Imposio de Renda Retido na Fonte IRRH. e comi ibuicão para O 
INSS. 

Notificar a ( ONTRAIA1).\ . caso se\ :I I titilIC algumas a rt..14illarldadC", que di a respeito at 

presente contrato; 
6.4. A CONTRATAN1 F fornecerá a 1. ON 112A !Al/A rodo,: r Inateriai,; de ewedienie. bem 
como, os elementos nceesszirios para a exeençao dos ser\ icos eoniaatadoi,. 

6.5. Obrigam-se a coNTRÀ .\\:11: e ti t -(1)NTRAI A1X) a i•espeitarem nuegraimente 

termos pactuados neste instrumento contrai: : e Inexigibilidade ii. 003 '2022. re,,s;t1N.ada. as 
pretTogini\ as asseguradas pela Lei :4.666•9.;_ ;.•1 \dnntl:s traçào, 

LÁUSULA SÉITAIA - DA RESCISÃO 
7. 1 - A rescisão contratual obedeverc dispos:oci. ne, Nu tia 1 em 

8.66h 9".; Fm caso da reseisào do presente ( ontrato por norte da ( -1)\ FR \ 1 \N irào ....11-icra 
COM R.\ ri\Do direito a qualquer indem/.140. sako ir :pote-se dt, ar/ 12.0 

segundo. da Lei 666 93. 
7.2 Reconhece o CONTR 1 AVIT. os direito,  do \. URATAD(i em caso de re,, '¡-:à( ,

administraln a prtRista no paiagralo primeiro do arliLi.t! da Lei s.o/v, •).;. 

TRATANTF. notilicar a CONTRAI :W..5,, mediante protocolo. colo ameeedeneia 

--lua dias. 

‘US(LA ()ITAN A: I) N."0 IM•ll AÇÃO 1\J PRI:G.11.k] A 

4 
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;[-j0097 

ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA 
CNPJ: W.560.742/0001-25 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido do interessada e para fins de prova, que 
LINDOALDO MEDEIROS MARQUES, inscrito no CNPJ sob o rig 19.550.718/0001-80, 
estabelecida na Rua Semeão Gentil, Quadra, 25 — Lote: 09 — Conjunto Bivar Olinto — 
Patos/PB — CEP: 58.701-610, executou satisfatoriamente na Camara Municipal de Vista 
Serrana, durante o exercício financeiro de 2022, os serviços de elaboração de folha de 
pagamento, realização de pagamentos através do Gerenciador Financeiro o qual a 

Camara municipal seja vinculado, elaboração da GFIP/SEFIP, RAIS, DIRF, geração de 
arquivo/informações para o TCE/PB, emissão de obrigações do Esocial/Efdreinf e 
elaboração de Relatórios e preparação de documentos e serviços especializados de 

apoio administrativo pertencentes a essa Câmara Municipal. 

Registramos ainda, que empresa cumpriu sempre e 

pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo 

que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a 

desabone. 

Por ser verdade, firmamos a presente 

Vista Serrana PB, 27 de dezembro de 2022 

LFODEÍC PC51-..)R;GUES FERREIRA. 
PRESIDENTE 

Impresso por convidado em 05/04/2024 12:56. Validação: 9AF2.99FB.4B01.0860.A3E3.0659.713B.D346. 
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ã0098 

ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 
CNPJ: 08.882.730/0001-75 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido do interessada e para fins de prova, que 
LINDOALDO MEDEIROS MARQUES, inscrito no CNPJ sob o n2 19.550.718/0001-80, 
estabelecida na Rua Semeio Gentil, Quadra, 25 — Lote: 09 — Conjunto Bivar Olinto — 
Patos/PB — CEP: 58.701-610, executou satisfatoriamente ao nosso município, durante o 
exercício financeiro de 2022, os serviços técnicos especializados na 
organização/elaboração e assessoramento da folha de pagamento, emissão de 
GPSs/DARF, gerar arquivo/informações para o TCE/PB, emissão de obrigações do Esocial 
e preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo 
pertencentes a Prefeitura Municipal de São José de Espinharas — PB. 

Registramos ainda, que empresa cumpriu sempre e 
pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo 
que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a 
desabone. 

Por ser verdade, firmamos a presente 

São José de Espinharas, 27 de dezembro de 2022 

, 

. »11' . C, onstxttle 5.4

ANTÕNIO'GOMES i\lETTO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

ex 

1, 4 Is .1rd tu,".1 Dl 
14 
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.1"A r ,f ) DA !, A A! 1‘, 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 
"CASA SEBASTIÃO FFRREIRA DA NÓBREGA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido do interessada e para fins de prova, que 
LINDOALDO MEDEIROS MARQUES, inscrito no CNPJ sob o n9 19.550.718/0001-80, 
estabelecida na Rua Semeão Gentil, Quadra, 25 — Lote: 09 — Conjunto Bivar Olinto — 
Patos/PB — CEP: 58.701-610, executou satisfatoriamente na Câmara Municipal de São 
José de Espinharas, durante o exercício financeiro de 2022, os serviços de elaboração de 
folha de pagamento, realização de pagamentos através do Gerenciador Financeiro o 
qual a Câmara municipal seja vinculado, elaboração da GFIP/SEFIP, RAIS, DIRF, geração 
de arquivo/informações para o TCE/PB, emissão de obrigações do Esocial/Efdreinf e 
elaboração de Relatórios e preparação de documentos e serviços especializados de 

apoio administrativo pertencentes a essa Câmara Municipal. 

Registramos ainda, que empresa cumpriu sempre e 

pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo 

que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a 

desabone. 

Por ser verdade, firmamos a presente 

São José de Espinharas - PB, 27 de dezembro de 2022 

• 44,4. r'CO Í., 

ESTE RBAN 

, , ,CLI,V1 fl. •,• , 

I c ,r , 14: , art 

T.. " 1" .."' 2:-.........-
7.-.-------..—.--......----- 

...---......----..-•- •.--.--,------- 

, , I ...1.:*F. .„...:. :',7 ::': , ,..1i, f ....!.,-., 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DISPENSA N° DV00014/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00018/2022 

CONTRATO N°: 00029/2022-CPL 

uf. 01') 100 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA TERESINHA E LINDOALDO MEDEIROS MARQUES, PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Santa Teresinha - Rua 
José Nunes, 11 - Centro - Santa Terezinha - PB, CNPJ n° 08.882.524/0001-65, neste ato representada 
pelo Prefeito Jose de Arimateia Nunes Camboim, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e 
domiciliado na Fazenda Nova Cachoeira, . - Fazenda - Zona Rural - Santa Terezinha - PB, CPF n° 
141.113.304-87, Carteira de Identidade n° 375197 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e 
do outro lado LINDOALDO MEDEIROS MARQUES - R SEMEAO GENTIL, SN - BIVAR OLINTO - PATOS - PB, CNPJ 
n° 19.550.718/0001-80, neste ato representado por Lindoaldo Medeiros Marques, Brasileira, 
Casado, Contador, residente e domiciliado na Rua Semeao Gentil, S/N, Bivar Olinto - Patos - PB, 
CPF n° 000.803.274-27, Carteira de Identidade n° 3996439 SSDS, doravante simplesmente CONTRATADO, 
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas 
O condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° DV00014/2022, processada nos termos da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 
na organização/elaboração e assessoramento da folha de pagamento. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa 
de Licitação n° DV00014/2022 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 16.800,00 (DEZESSEIS MIL E 
OITOCENTOS REAIS). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-

IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos Próprios do Município de Santa Terezinha: 

02.010 Secretária de Administração e Planejamento - 02.062.1002.2006 - Manutenção das Atividades 

Administrativas da Assessoria Juridíca - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.35 Serviços de Consultoria. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

3 
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• O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observáncia às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados 
do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 10, d 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Inicio: Imediato; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício 
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos d 
8.666/93. 

do, que 
estão 

e 2022, 
, da Lei 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a 
essas atribuições. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parámetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observáncia aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno 
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei 
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o 

caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da 

Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 

sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora 

contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 

parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 

na Lei 8.666/93. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

4 
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,Ccintratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

5 
moratórios de 1% (um por cento)- més„ ou, 

Ui til 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 
ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) 4. 365, sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste 
Patos. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS 

contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 

Santa Terezinha - PB, 18 de Janeiro de 2022. 

PELO CONTRAT 

JOSE DE ARI 
Prefeito 
141.113.304-8 

NUNES CAMBOIM 

/44, ' 4/tti 

LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 
LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 
000.803.274-27 

PEL CONTRATADO 

5 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido do interessada e para fins de prova, que 
LINDOALDO MEDEIROS MARQUES, inscrito no CNPJ sob o n2 19.550.718/0001-80, 
estabelecida na Rua Semeão Gentil, Quadra, 25 — Lote: 09 — Conjunto Bivar Olinto — 
Patos/PB — CEP: 58.701-610, executou satisfatoriamente ao nosso município, durante o 
exercício financeiro de 2022, os serviços técnicos especializados na 
organização/elaboração e assessoramento da folha de pagamento, emissão de 
GPSs/DARF, gerar arquivo/informações para o TCE/PB, emissào de obrigações do E-
social e prepdração de documentos e serviços especializados de apoio administrativo 
pertencentes a Prefeitura Municipal Santa Teresinha - PB. 

Registramos ainda, que en-ipresa cumpriu sempre e 

pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo 

que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a 

desabone. 

Santa Teresinha - PB, 27 de dezembro de 2022. 

oedro Gb 2éS de Lucena 
SEC. MUNICIF iL DE FINANÇAS 

SANTA TEUZINHA - PB 
MATRICULA: 46693 
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ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNP). 09151598/0001-94 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022.024;2022 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 002/2022 
CONTRAT0iPMVSISECAD Na s_  :2022 

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS QUE ENTRE Si CELEBRAM O 
MUNiCIPIO DE VISTA SERRANA E A EMPRESA LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 

O MUNICIPO DE Vista Sorrana, entidade de Direito Publico Interno, Orgão de Regime auridtco Único. sediacã a Rlid 

João Francisco Filho NI'. 236. Centro, VISTA SERRANA - Estado da Pararba inscrita no Cadastro Nacional ca 
Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda sob o ri"; 09151598/0001-94, representada neste ato peio Senhor Prateai-, 
municipal SERGIO GARCIA DA NOBREGA, CP n° 148.277 528-00, residente na Rua Sitio Mendes s;r., Zona Rural. 
Vista Serraria. PE doravante denominada ce CONTRATANTE, e de outro lado empresa LINDOALDO MEDEIROS 
MARQUES. Inscrita no Minis:fatio cia Fazenda, CNPJ aob o ri, 19.550.71610001-60. com endereço comerciai na Rua 
Semeão Gentl n 364. SN Quadra 25 lote 09,PATOS/PB. com seu representante legal UNDOALDO MEDEIROS 
MARQUES. ORO o" PB-011060/0-5, CPF N" 000.803.274-27 RG N.3996439 SSOSIPeadra-assinado. tlaravante 
nencminada CONTRATADO, resotaern celebrar Ci presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
"JEGNICOS ESPECIALIZADOS, de acordo com as clausular; e condições seguintes. tendo corno diploma iegal a Lei 
riô 6356/93. de 21 de junho de 1993 e suas posteriores :.tteraçde.s. LEI hl° '4 039, DE 17 DE AGOSTO DE 202( e 
Inextgibilidade 002(2022: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente ajuste de vontades tem por objeave, Contratação de serviços técnrcos contabes. especializados ria área de 
Prestação oe contas de todos os convênios (GOV. FEDERAL. ESTADUAL, SIGPGO.), assessoramento na folha cie 
pagamento/Departamento Pessoal. elabcraçã a GFIPSEFIP RAIS. DPF. emissão de obrigações do E-sac:aa para 
prestar assessoria contábil junto ao municipio de vISTA SERRANA ponto:me especiticaçóes em anexa, conforma 

detalhamente a seguir 

Presracain ce contas de todos os cunvénios (GOV FEDERAL, ESTADUAa. aaGizaaa: 
Assessoramento na tolha de pz,gamento;Departarriento ='essoat. 

• Elaboração da GFIPISEFIP, RAiS, DIRF emissão de obrigações do E-suciai 
• Gerar arquivo/informações para o TCE/PB e preparação de documentos e serviços 
• Assessoria no Acompanhamento dos programas, convènios e parcena.s em execução. na Cara f9Lrfe' 

-numciolo como concedente ou como convenante 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS FUNDAMENTOS E LEGISLAÇÃO 
2 't prestação dos serviços obedecerá ao estipulado reste contrato decorrente ta Inexigibilidade de Licitaçao N-
002/2022, bem corno ás obrigações assumidas peio CONTRATADO no competente Processo de inexigibilidado de 

realizado nos ermos do art. 25. 1 e 13 da Lei n' 8.656/93 atualizada e LEI Ne 14.039. DE 17 DE AGOSTO 
DE 202C 

CLAUSULA TERCEIRA- DAS OBRiGAÇOES DAS PARTES 
-00 CONTRATANTE 

efetuar o pagamento 3 CONTRATADA pelos Mores alustados mediante apresontaçao ca documentaçaa 
,orripronataria de execução dos senaços; 
b) prestar as intormações e esclarecimentos atinentes ao abjeto, coe venham a serem soacitadas peta 
CONTRATADA, no sentido de orcporcionar todas as condições para que esta possa desempenhar seus trabalhos 
dentro das condições contratuais: 
c) solicitar, acompanhar e fiscalizar o obieto do C.:ontrato, por intermedio do Gestor do Contrato. podeada sustur 
mandar lazer ou desfazer qualquer execução, qt,ande a mesm.3 não estiver dentro das normas e especificações: 
d) comunicar à CONTRATADA os vtcios rcor'eçel a rregularidados observadas ria execução do objeto Lontratiiii,
fixando-lhe prazo para as devidas carraça-les: 
e) Solicitar a cópia da guia de quitação junto ao INSS. atsaves dc CND e ca quando ;unto ao S/CEa.. atraves ao 

ORE Na. 
\ 

a)alII - DO (A) CONTRATADO (A) 
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ESTADO DA PARAIBA 

MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNPI. 09151598/0001-94 
a) Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o °tacto deste contraio nas cendições avençadas e os 

CONTRATADA perceber o valor ajustado na toma e prazo convencionado 

b) Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, são responsabilidades da CONTRATADA. at cumprir 

fielmente, os compromissos avençados, de forma que a e.xecuçâo seja realizada uoin esmere e perfeição: e 

evidenciar trabalhos de Planejamento, de Controle e Atendimento ao objeto contratual• 

c) envidar esforços no sentido de evitar os dissabores e G não cumprimento das metas e resultados que espeta. e 

deriva o objeto. trazendo ainda. a sisterriatica de trabalho de forma a viabilizar o sucesso do objeto, 

d) na ocorrência de eventuais irregularidades encontradas no decorrer dos trabalhos, não desprezar os sevounIes 

matados: 
d 1) análise de sensibilidade e identrficaçãc de eventual caminho critico. 

d 2) exame de rotinas de trabalho, avaliação de alternativas e elaboração de reiaterios. 

e) todas as despesas diretas e indiretas inerentes aos serviços contratados, inciusive, os custos com viagens 

alimentação hospedagens necessárias, deslocamentos. honorários. !Liam e demais bonificações. aiérn de outrws 

custos pessoais ou empresariais que incidirem sobre a consecução do objeto contratual; 

a inadimplaincia da CONTRATADA com referência aos encargos e impostos. não transfere ao CONTRATANTE a 

responsaoilidade por seu pagamento. 

g) executar o objeto, mediante a suacitação e acompanhamento do Gestor do Contrate. efetivanco oontrole da 

~cuca° através de relatório. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR 
4.1 A contraprestação dos serviços prestados tem o custo de R$ 2.900,00 (Dois mil e novecentos rearsi mensais. 

perfazendo um valor global de R$ 34.800.00 (Trinta e quatro mil e oitocentos reais). 

CLÁUSULA QUINTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5 -a A Fonte de Recurso para pagamento da despesa será com recursos ;.-00prios do Municioin conforme. .ra 

Orçamentara anual 2022, na dotação consigna0a na na Unidade Orçamentária.
03 01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
Classificação funcional: 
04 122 0050 2097 Manutenção das Atividades na Secretaria de Administraçao Plansatenemo Maetei 
Atividades da Secretaria de Administração e Planejamento 
ç'onte 1500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Elemento de despesas 
3 3 90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

CLÁUSULA SEXTA - DA EXCLUSIVADE 
a 1 Este contato no irnímla exçlusivrdadO na prestação de serviços por parte do CONTRATADO. 

CLÁSULA SETIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
7 1. O presente Contrato poderá ser alterado, por meio de aditivo, nos termos do art. 5 da Lei 81506/93 alualizaca 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
8 1 - Este contrato oodera ser rescindido caso naja descun-primento oe qualquer das clausulas elencadas neste 
instrumento de Contrato. ou com esteio em qualquer ias situaçOes orevista s nos incisos do arl. 77.78 e 79 da Lei 
8.666193 e afterações posteriores. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1 - Pela inexecwau total ou parcial dc Contrato ir.cm o CONTRATANI podera geram:da Previa tle,esa, alem ao 
rescindi- O Contrato, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções 
! - Advertência, 
li-Multa de 0,01% do valor do contrato ao da de Aexecucão do contrato. 
tti-Suspensão do direito de licitar junto ao MUNlCiP10: por prazo não superor a 2 (dois) anos 
IV-Declaracao de iniconeidade para contratar ou transacionar com o MUNICÍPIO 

CLÁUSULA DECIMA - DA PUBLICAÇÃO 
10.1 - Correrão por conta exclusiva da CONTRA1ANTE os custos de publicação de extratos e ternos 
dienos oficiais ou Quaisquer Outros tomais. 

a 
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000106 

ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CN Pl. 09 V51598/000 1 -94 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO VINCULO EMPREGATICIOS 
11 1 - O profissional CONTRATADO não terá qualquer vinculo empregancio com a CONTRATANTE. cwrendo ocy 

conta exclusiva do primevo todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista. previdencieria. scal 
comerciai. obrigando-se a Ide-tas na época ievida 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
12 1 O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembrc: de 2022. podendo ser prorrogacio a critério da 
contratante nos termos do art. 57 da Lei 8.666i93 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 
13 1 Fica eleito o forc a que Pertencer a Comarca de VISTA SERRANA/Pb para dirunir as questões oriundas de 
presente Contrato. due não puderem ser resolvidas pelas vias aorninistrativas não obstante a idoneidade de arnba• 
as partes. 

Vista Serrana - PB, ee de 2022 

SERGIO :GARCIA DA NOBREGA 
Prefeito Municipal de Vsta SerranaiPB 
Contratante 

Testemunhas: 

CPF n° ; 

LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 
Contratada 
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A rDe; DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA S. 
CNPJ: 09.151.598/0001-94 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atín:Jr:r.-Án-. a pedido do interessada e para fins de prova, que 
LINDOALDO MEDEIROS MARQUES, inscrito no CNPJ sob o ri° 19.550.718/0001-80, 
estabeiecida na Rua Serneãe Gentw Quadra, 25 — Lote: 09 — Conjunto Bivar Olinto — Patos/PB 
-- CEP: 58.701-610, executou wit:sfatoriamente ao nosso município, durante o exercício 
financeiro de 2022, os serviços tecnicos especializados na organização/elaboração e 
assessoramento da folha de p -u&rnento: emissão de Gins, gerar arquivo/informações para o 
rCE, PB, ern J. 1 ociaI e preparação de documentos e serviços 
esnec;alizados cie apoio adrnirl:,.,: ivo pertencentes a Prefeitura Municipal de Vista Serrana 
- PB. 

Regic:tramos ainda, que empresa cumpriu sempre e pontualmente 

com obrigações assun-iin:,... tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar 

apta ,:umnrii- com o objeto na,ni tendo que a desabone. 

- P3 04 de janeiro de 2023. 

...._. 
Pi\ '. 1. V • • _ 

_.i.,." _, MAYLLE" -", -EREIRA GARCIA 
SEC7REAR!A DE FAZENDA FINANÇAS E TESOURARIA 

Impresso por convidado em 05/04/2024 12:56. Validação: 9AF2.99FB.4B01.0860.A3E3.0659.713B.D346. 
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C 

Estado da Paraíba 
Município de Vista Serrana 

Camara Municipal 
CNPJ 10.560 742/0001-25 

CONTRATO 
CONTRATO/CMVS/SECAD N°.0 ak  /2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No. 2023.002/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002/2023 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 
DE VISTA SERRANA E LINDOALDO MEDEIROS MARQUES - ME (I.CP CONTABILIDADE PÚBLICA, PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA, ESTADO DA PARAÍBA, entidade de Direito Público Interno, 
localizada a Rua João Francisco Filho, No. 110, Centro, Vista Serrana - PB, inscrita no CNPJ sob o no 
10.560.742/0001-25, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Américo Gomes Xavier, brasileiro, 
Casado, com CPF no 789.318.274-15, Rg no. 1.402.300- 20Via SSDS/PB, residente e domiciliado no 
Município de Vista Serrana/PB, doravante denominada CONTRATANTE, 

CONTRATANTE, e do outro lado LINDOALDO MEDEIROS MARQUES ME (LCP CONTABILIDADE PÚBLICA. 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNP) sob o no. 19.550.718/0001-80, com endereço na 
Rua Semeão Gentil 09 / Bivar Unto / Patos / PB, com seu representante legal LINDOALDO MEDEIROS 
MARQUES, CPF no. 000.803.274-27, CRC-PB-011060/0-5 com escritório na doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente Contrato sob a égide da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.881/94 
republicada em 06/07/94, e processo de INEXIGIBIL1DADE DE LICITAÇÃO 002/2023, visando ao 
execução de serviços contábeis, mediante as cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO 
1.1. O presente ajuste de vontades tem por objetivo, Prestar serviços técnicos na área de 
contabilidade para Elaboração de folha de pagamento, realizar pagamentos através do 
Gerenciador Financeiro, elaboração da GFIPISEFIP, RAIS, DIRF, EFDReinf e E-social, 
acompanhamento da situação fiscal junto a RFB, gerar arquivo/informações para o TCE/PB, 
preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo da Câmara Municipal 
de Vista Serrana — PB. com especificações dos serviços abaixo: 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 
2.1. Para a execução dos serviços constantes na cláusula anterior, A CONTRATANTE pagará mensalmente a 
CONTRATADA a importância de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), perfazendo o valor global anual de R$ 
24.000,00 (Vinte e quatro mil reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas com os serviços a serem contratados são compatíveis com a Lei Orçamentária Anual 77
Exercício Financeiro de 2023, 
01.00 Câmara Municipal 
01 031 0001 2001 Manutenção das Ações Legislativas 
Objetivo: Manter as Ações Legislativas 
FR.: 1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos - LIVRE 
Despesas -. 3.3.90.39 00 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA; 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VALIDADE E DA FORMA DE RESCISÃO 
4. 1 . O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura e vigorará peio período restrito de 2023 
podendo ser prorrogado a critério da CONTRAIVTANTE, conforme inciso II do Art. 57 da Lei 8.666/93 e 
suas alterações. 

6 
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Estado da Paraiba 
Município de Vista Serrana 

Câmara Municipal 
CNPJ 10.560.742/0001-25 

000109 

CLÁUSULA QUINTA - DA OBRIGAÇAO DO CONTRATADO. 
5.1 Responsabilizar-se por todas as despesas e providências que tornem necessário ao cumprimento do 
presente contrato. 
5.2. Responsabilizar-se pôr todos os encargos trabalhistas, previdenciános, securitános, fiscais, comerciais, 
civis, e criminais, resultantes da execução do contrato, inclusive no tocante aos seus empregados, 
dirigentes e prepostos. 
5.3. Executar os serviços de qualidade, com zelo e eficiência. 
5.4. Arcar com os eventuais prejuízos á ONTRATANTE elou terceiros, causados por seus empregados ou 
prepostos na execução dos serviços contratados. 
5.5. A permanência da CONTRATADA junto a Sede da EDILIDADE, nos serviços de assessoria contábil, 
incorrerá por conta da Edilidade. 

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste contrato; 
6.2. A CONTRATANTE se obriga a realizar o pagamento da importância ajustada acima entre os dias 20 de 
cada mês a CONTRATADA, realizando o desconto do Imposto Sobre Serviços de qualquer natureza (ISS) e 
o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), e contribuição para o INSS. 
6.3. Notificar a CONTRATADA, caso se verifique algumas irregularidades que diga respeito ao presente 
contrato; 
6.4. A CONTRATANTE fornecerá a CONTRATADA todos os materiais de expediente, bem como, os 
elementos necessários para a execução dos serviços contratados. 
6.5. Obrigam-se a CONTRATANTE e o CONTRATADO a respeitarem integralmente os termos pactuados 
neste instrumento contratual e Inexigibilidade n. 002/2023, ressalvadas as prerrogativas asseguradas 
pela Lei 8.666/93, à Administração. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
7.1 - A rescisão contratual obedecerá às disposições contidas nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. Em caso 
da rescisão do presente Contrato por parte da CONTRATANTE, não caberá à CONTRATADO direito a qualquer 
indenização, salvo na hipótese do artigo 79, parágrafo segundo, da Lei 8.666/93. 
7.2. Reconhece o CONTRAFANTE os direitos do CONTRATADO em caso de rescisão administrativa prevista 
no parágrafo primeiro do artigo 79 da Lei 8.666/93, devendo a CONTRATANTE notificar a CONTRATADA, 
mediante protocolo, com antecedência de (60) sessenta dias. 

CLÁUSULA OITAVA: DA NÃO VINCULAÇÃO EMPREGATICIA 
8.1. Registre-se que o presente contrato não configura qualquer relação de emprego, eis que estão 
ausentes os requisitos básicos para este mister. 
9.1 - O presente Contrato rege-se pela Lei no 8.666, de 21.06.93 e peia Legislação pertinente ao presente 
instrumento contratual, lei específica da categoria. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
10.1 - Por inadimplemento de qualquer das condições previstas neste Contrato, o CONTRATADO fica sujeita/
a uma multa de 5% (cinco por cento) do valor do total do Contrato, sem prejuízo das demais sariçõ 
previstas no Capítulo IV da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — PARTES INTEGRANTES DO CONTRATO 
11.1.— Proposta do vencedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 
12.1 - Para dirimir qualquer questão contratual relativa ao presente Contrato, fic eleito o Foro da comarca 
que pertence a cidade de visrA SERRANA - Estado da Paraíba. 

7 
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000110 
Estado da Paraíba 

Município de Vista Serrana 
Câmara Municipal 

CNPJ 10.560.742/0001-25 

12.2 - E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02(Duas) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo-assinados. 

Vista Serrana (PB), O_L de O k de 2023. 

c.Áfidë/(0i Í-w5-.r/fild  7 
, 

Ameriço Gomes Xavier r 
Presi nte da Câmara Municipal / 

f2/ ( •( 'f9/,'_,,,r.f ' 2 '- .6,  -tr...

r 

LINDOALDO MEDEIROS MARQUES - ME 
(LCP CONTABILIDADE PÚBLICA) 
CONTRATADA 

8 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA 
CNPJ: 10.560.742/0001-25 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido do interessada e para fins de prova, que 
LINDOALDO MEDEIROS MARQUES, inscrito no CNPJ sob o n9 19.550.718/0001-80, 
estabelecida na Rua Semeão Gentil, Quadra, 25 - Lote: 09 - Conjunto Bivar Olinto - 
Patos/PB - CEP: 58.701-610, executou satisfatoriamente na Câmara Municipal de Vista 
Serrana, durante ano de 2023, os serviços de elaboração de folha de pagamento, 
realização de pagamentos através do Gerenciador Financeiro o qual a Câmara municipal 
seja vinculado, elaboração da GFIP/SEFIP, RAIS, DIRF, EFDREINF e e-SOCIAL, geração de 
arquivo/informações para o TCE/PB, elaboração de Relatórios e preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo pertencentes a essa 

Câmara Municipal. 

Registramos ainda, que empresa cumpriu sempre e 

pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo 

que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a 

desabone. 

Por ser verdade, firmamos a presente 

Vista Serrana - PS, 15 de dezembro de 2023 

• 
- AMERICO GOMES XAVIER 

PRESIDENTE 
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ESTACO DA PARAÍBA 

MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA 
CÂMARA MUNICIPAL 

CONTRATO N°: 0002/2023-CPI, 

TERMO 1)E. CONTRA'IsO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÁ1 R MUNICIPAL 1).E.: SANTA TE R EZIN A E 
LiNDCALDO MEDEIROS MARQUES, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS LESCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de (ontrato, de um lado Untara Municipal de 
Santa Te.rezinhal PB, Rua n" 27 Cernro - Santa Terezinha - PI3 CEP 
58.720-000, CNPU 24.508.882 /ú001 -15. neste alo representado pelo Presidente 
DAMIÃO MEDEIROS DE OLIVEI A. 13rasileiro, cas2do. residente e domiciliado no Rua 
.iosè Simões. - San l.a Terezinha PB, port o,,- do CPF 012.077,884-c»:.,, 
Carteira de l . . dade n" 250088t.: SSi)/Pl3. cks;ravante simpiesmeme CONTRATANTE, 
e do outro LINDOALDO MEDEIROS MARQUES - CNR.I 19.550.718/0Q01 -80, Rua 
SEMEA0 SN, HIVAR f.)LINTO, Qt.J.,NDR.N 2'5. LOTE 09, PAT0S-PB. CEP. 
58.701-610, neste ato represcntad() por UNDOALDO MEDEIROS MARQUES. porLador 
do CPF n" 000.803.274-27. RG n" 3.99 .439- SSUS PB e CRC PB-011060/0-5, 
residente na Rua SE.MEA0 GENTIL, SN. BRIAR Ll NTO, ()LADRA 25. LOTE 09, 
PATOS-PB, CEP: 58.701 610. doravante sirripesment..- CONTRATADO, decidiram as 
partes contratantes assinar o presentr c:-..)r)f.rmt-,- . o ui! 1 se . C lá USUlaS 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
Este contrato ciecor-e da 11cin-le;,.10 modalidade Inexigibilizladt_, 2G23, 
proccsada no.; termo; da Lei redei"-;_d n" S.{ »)3 : Lei 
Complementar 123, de l4 d. dezemhro dc 2006, aitvrida. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
Tvesente coal-imito tem espeol.i ados na área de 

cori . : :. Hlidadr. para d(_ p-J.garnento, 
de GPSs/DARFs. z.:scri:urAção e envio tuelat--; :As obrigacies do eSouial, 

. 
 EFD-

UCTF\Vcb. gerar ar(iJivc., . in 'Cerni açõ e s; pr-a TC.F pB e ort.paraçztic) de 

docur.ientos e serviços 4.,:specialfzadc.)s de apoio adi-n;.nstrativo pertencentes a Câmara 
.Municipal de Santa Terezinha - PH. 

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apres,...mtada. Inexigibilidade n" 1N00021 2022 e instruçôc.:s do 

COntrdiarae, documentos esses c :it .• tleam fazendo partes integrantes d'i) preset-ne 
contrato. independente de t :tnserif,•ão. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato. a base cln 
quatro indicais). 
Representado por: 12 x RS 2.0000u Vieis reais) 

1.? 0 , VirOyf 

CÂMARA MUNHCIPAL DE SANTA TERELNHA 
N !).:2 562 ; _ 

- - Sârt:,; efez!nn.,. • 
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ESTADO DA PARMSA 
MUNICIPte DE SANTA TEREZiNHA 

CÂMARA MUNICIPAL 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços ç'ontratados nz.-friuf.k: fie 
previstos no 65, §§ 5' e ;')", WA 
Ocorrendo o deseduilibrio econõm1:. 
a rela..:ao que as par:es pactua -:-
Alínea d, da Lei 8.666/ ,--)3. : tediante compro,. 
expresso do Contratado. 

000113 

exceto para os casos 

• Ta ser restabelecida 
Art. 65, Inciso 11. 

ai e requerimento 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por coma da se;.,.,ui: ;c dota0-, , .wcaniento vigente: 
Recursos Proprios do Município de Santa I erezmna: 
01.010 CÂMARA MUNICIPAL. 01 03! 2001 2002 :1Annutericão das Atividades da 
Cãmara Municipal - 3390.39 OUTROS SERVIC()S DE TERCEIROS PESSOA 
,J1 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento serã efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regula r, 
da seguinte maneira: Mensalmente., para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
período de adimpiemento de c:.:gia ,,-)arceln 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS: 
O prazo mãximo para a exce,..iel-) da or;,, eontratado, conforme suas 
earacteristicas, c que admite prorrogaçáo nos cases previstos pela Lei 8.6O6/93, esta 
abaixo indicado e será considerado i•-.1 pArtir da erniss:io da Ordem do Serviço: 

Inicio: 1 (um) dia 
Conclusão: 12 (doe) meses 
O prazo de vigeneia do pre:-.;ena- ao r o sen., aé o i na do exercieio 
financeiro de 2023, considerado da dato d sua assinazura. 

-H.g{5ncia deste instrumento uodvrá ser prorrogad por iguais e suiccssivos penodus. 
ante acordo entre as confornie disposix, no 

o  ,adis a rzle-terí ticas do contratado. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
• - Efetuar o pagamento rciativ, ) nreszzeão dos serijeus efetivar-rui-11c,- reâiizados, de 

acordo com os respectivas cláusulas d presente 
• Proporcionar ao Contratado p::dos dos para a fiel pre:z.;t-aeão dos 

serviços contratados; 
o - Notificar o Cor raiado saLre (1.1aquez- irr,:•0-ularidadc encorIT:.-i.da quanto 

qualidade dos serviços. exereend,.:: a 1-riais ampla e compiciA tiscah-za,ão, o que nao 

exime o Contratado de suas respe:'isab:lidadcs contnn Liais e legais. 

d - Designar representantes com fitribuiy"..:es de C;,-.;tor e Fsi!,:,:cal derte ari- rato; nos 

termos da norma vigente, es cialniente para acompanhar e fiscaliz;Ar SUU execucão. 

respectivamente, permitida a contsalação de terceirns para assistência e subsidio do 

informações per-rins-111,es a essas - 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

CÂMARA MUNIC:Pi\L DE SANTA TEREZNHA - PE 
_ 

Num,: - CEP Sa.72e 
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10 
•tn • 

ESTADO DA PARAISA 
MUNICiPIO DE SANTA TERE2INHA 

CÂMARA MUNICIPAL 

300114 

• - Exce iltar devidamente os servic:os descritos nz-1 Li su1 corresnoridente 

presente contrato, dentro dos melhores parametros de qualidade estanelecidos para 
ramo de atividade relacionada jin ohjeto Contrat ual, com observãncia aos
estipulados; 

- Responsabilizar-se por todds os :5nus e obrigações concernentes à legislação ft5,. 1. 
ivil trihutãria e IrAbAihisrrt. hei oCOrtl c) por rodas .at-: *iisnaplOrl - 

assumidos, a qualquer titulo. perante se.,as fornecedores ou tfrceiros (In

execução do objeto contratado. 
e - Manter preposin eapRcitado e idõnec,, ac,eito Co' nu:, ,...1u ando da exeou. ...: 
do contrato, que o represente inrep'!-at , =--m; t: uni :,.(:,dc,s ;--"s seus a! os; 

d - Permitir e facilitar a fiseair. , acão do Contratani.e devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados: 

• - Serã responsãvel pcio,s danos cau.s.-id,-.)s diretamente ao Cora ra aaru ou a terceiros, 

decorrentes de sua cuirm ou cov: ..-_,xecueàn do contrato. não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a !.. .!-;(.:;,lizat- i 3 ou. o acompanhamento pelo ór,...2;a0 
interessado: 
f - Não ceder. trz-insferir ou t•-...ub corit.r iar. 710 t (ido o i em pirt;.1, a objeto deste 

instrumento, sem o conhecimento e a (à", ido 1: t) pa:88:1 di Co"' rO  au`, 

Manter, durante a vigéncia do contrato. em compatibilidade.' com i as obtigaçoes 

assumidas, todas as condições de liabilitação e çua .iificação exigidas no respectivo 
processo lieitt -31ório, apre mande a Contratante os dc.icurnentos sempre 
que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 
Este contrato podera ser alterado. rx.1;-,1 Contraiarite ou por acordo 
entre as partes, nos casos previstos i:t.! i » n.. e seft-a resemditk. de pleno direito. 

conforme o disposto nos Artigos da Lei 

() Contratado fica obrigado a aceitar nas mt:s.:-nas condirócs et)ititatuais. 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias. z--ité (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do eoutLdiÉ). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de É.: ornniii s bnri$2.acões assumidas preeei:ç,s cga is, 

sujeitara o Contratado, garantida a prévia defesa. z seguintes penalidades rinwisi. as 

nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.6,b6/'33: a adN.7erténeia: b multa de mora de izero 

virg,ula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de Atraso na 

entrega.. !LU -2111 Clu ou na exc-cut,:jtt: do ;,bit-to e,ta uon u mu] lude i O (dez 

cento) sobre o valor contratado 7,-,)ela inexecução lota; ou parcial do contrato: d - 

suspensão temporrIria de paricir.nin- em licitação c ',,,p-dimento de coro raiar ;-

Administracào, por prazo de ao í idoisi anos: e - eic-;.laração inidoneidadc • 

licitar ou contratar com a Administraeo -rr.qitarii o perdt:rarem 

dfl CCM inani c:5 da punição ou 00. cp_K r-;eja promovidz- -t sua reabilitajet -• 

própria autoridade que aplicou a penz-didade; - simultaneamente. qualquer/ das 

penalidades t bivois rundarrenHas 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TERFZINHA - Pb 
N p J. n" 24ÁV:8 352 

Je,se N•i^.4n r• -• - Si  TorP7.nni - 
• . 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA 

CÁMARA MUNICIPAL 

- 000115 

Para dirimir as questões .:-.1econ....-ntes dt,,ste coIrLz jtc as a.rtes u Foro du 
Cot-narra de Patos-PB. 

E, por estarem de pleno acordo, ici lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o 
qual vai assinado pelas parles t2 por duas testemunhas. 

Santa Terezinha. - P13. 10 cit: ,Idne!n) de 2023. 

TESTEM UNI IAS PELO CONTRATANTE 

1 s?,' i ( .4 . , -"1— ii .i:ii•r. -: iINáti.i: . 4:jrMg,"•/.) ,4.,. .v • ,OV.- _ 
',-.*N i\,11.40 MEDEIROS DE OLIVEIRA 
1-=rs,,denre 
012.077.884 -06 , 

PELO CONTRATADO 

- - . 

IANDOALI:Y. ) MEbEIROS MARQUES -1
CNRJ "i 9.550.718/0001-80 
; INDO.A1f)0 ME1)F.IROS MARQUES 
CP1: n'' 00C.802.274-27 

CÂMARA MIJN , C;:r AL CE SANTA - PE 

11 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA 
CASA GERALDO LUIZ CAMBOIM 

CNPJ 24.508.822/0001-46 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido do interessada e para fins de prova, que 
LINDOALDO MEDEIROS MARQUES, inscrito no CNPJ sob o n2 19.550.718/0001-80, 
estabelecida na Rua Semeão Gentil, Quadra, 25 — Lote: 09 — Conjunto Bivar Olinto — 
Patos/PB — CEP: 58.701-610, executou satisfatoriamente na Câmara Municipal de Santa 
Teresinha, durante o exercício financeiro de 2023, os serviços de elaboração de folha de 
pagamento, realização de pagamentos através do Gerenciador Financeiro o qual a 
Câmara municipal seja vinculado, elaboração da GFIP/SEFIP, RAIS, DIRF, geração de 
arquivo/informações para o TCE/PB, emissão de obrigações do Esocial/Efdreinf e 
elaboração de Relatórios e preparação de documentos e serviços especializados de 
apoio administrativo pertencentes a essa Câmara Municipal. 

Registramos ainda, que empresa cumpriu sempre e 
pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo 

que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a 

desabone. 

Por ser verdade, firmamos a presente 

Santa Teresinha - PB, 18 de dezembro de 2023 

FRANC.. BEZERRA 
PRESIDENTE 

iCENA 
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EsTADo A pARA 1,73.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 
C NPJ: 08.882.730/0001-75 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido do interessada e para fins de prova, que 
LINDOALDO MEDEIROS MARQUES, inscrito no CNPJ sob o n2 19.550.718/0001-80, 
estabelecida na Rua Semeão Gentil, Quadra, 25 — Lote: 09 — Conjunto Bivar Olinto — 
Patos/PB — CEP: 58.701-610, executou satisfatoriamente ao nosso município, durante 
exercício de 2023, os serviços especializados na área de contabilidade para 
organização/elaboração e assessoramento da folha de pagamento, emissão de 
GPSs/DARFs, Recursos Humanos, quanto as normas tributárias e administrativas em 
cumprimento as novas prerrogativas do eSocial, EFD-Reinf / DCTFWeb, gerar 
arquivo/informações para o TCE/PB e preparação de documentos e serviços 
especializados de apoio administrativo pertencentes a Prefeitura Municipal de São 
Jose de Espinharas — PB. 

Registramos ainda, que empresa cumpriu sempre e 
pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo 
que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado. nada tendo que a 
d esa bone. 

Por ser verdade, firmamos a presente 

São José de Espinharas, 22 de dezembro de 2023 

• Will 

rs •:C.;01114e 

• :::"ÁPigr# • NI 

ANTÓNIO GOMES DA COSTA NETTO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA 
CNPJ: 09.151.598/0001-94 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Peckie do interessada e para fins cie preva. que 

LINDOALDO MEDEIROS MARQUES, inscrito nc CNRI sob o n2 19.550.718/0001-80, 

estabelericia na Rua Sen o (ent k.). :acira 25 -- Lote: 09 -- Conjunto Bivar Olinto — Patos/PB 

CEP: 58.701-610, executou sa:isfatoriarnente ao nosso município, durante o exercício de 

2023, os serviços técnicos especializacios ra área de contabi' idade para 

organização/elaboração e assessoranw:nto da folha cie pagamento, emissão de DARgs, 

DIRF/RAlS, gerar arquivo/informações para o TC.E/PB, erniss;io de obrigações do de todos Os 

eventos do a-socal, Caboração. de Prestação de Contas de Convênios: ''ecleral/Estacitial, 

ir.eparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo pertencentes a 

Pie feitura Municipal de Vista Sei varia. 

Registramos Ainda, que empresa cumpriu sempre e pontualmente 

zrn as obr isaç3es assumidas, rtc ::::ante dos serviços soicitados, peio que dedararnos estar 

aR:a a cumprir com o objeto cora; atado, naca tendo que a desabone. 

Vista - :5; 22 de dezembro 

E vila Maylle Pereira Garcia 
Seagana de Fazenda. Finalk-As 

e Tesouraria 

1 

(VILA I PEREIRA

SE(.. MUri. DE FA7.. EKIANÇAS E TESOURARIA 

túRILL, 

Impresso por convidado em 05/04/2024 12:56. Validação: 9AF2.99FB.4B01.0860.A3E3.0659.713B.D346. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 40126/24. Data: 05/04/2024 11:11. Responsável: Amanda M. de Morais.

136

136



Certificamos que 

-(17i/ (4, ((Id .(' • _i_IK : (7617 ,,5

Participou do Curso Nova Lei de Licitações, promovido pelo SEBRAE - 
Paraíba - Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - no período de 

01 a 02 de abril de 2023, ministrado por Nielson de Azevedo Correia, 
com carga horária equivalente a 15 hora(s). 

Santa Terezinha - PB, 02 de abril de 2023. 

FSC 

MISTO 
Papel Lçakahers WIjr 
h banho hiphé~ 

FSC• C108388 

)s(..,

SERRA E Paraíba 

Stcl u*niu Rodrigues Sousa 

C) 
CD 
<Lr-
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28633 Registro n 

07 Livro 

88A Folha 

Data  02/04/2023 
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C") 
CZ) 

501.144, ,•149•C

ESCOLA GOVERNAMENTAL 
Treinamentos - Sistemas - Consultoria 

CERTIFICAMOS QUE 

Participou no dia 13 de setembro (1e. 201' das ti9:00hs às 12:001), e das 14:1111h. as 17:01)1o. do Curso: Relenei-ics de INSS 

1R1 E mi Fonte de Presladores de Serviços e Mimem:içai, do E-SC)CIAI ., EFI) REINE E DCTI:X1 E13. ministrado pula 

Esui 10 Gosernarnental l'reinanientos, Sistemas e Consultoria, através do Professor Nlse Elirr N\ estes Lemos de Queirói, 

tio auditório do Li v Shopping. João Pessoa-P13. 

Carga Horária de 6 horas 

INSTRUTOR 

111Shiler 

JOÃO PESSOA, 11 DE SETEXImt0 In. 2022 

11) 
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ço CRC 
CONSELHO REGIONAL flF CONTABA IDADE 

DA PARAlBA 

to • /e/tr& (rad° 

Certificamos que 

EFD - REINF VOLTADO 

LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 

participou do evento "EFD - Reinf voltado ao Setor Público", promovido 

pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado da Paraíba, realizado 

no dia 22/08/2022, transmitido pelo canal do Youtube, com carga horária 

de 1h3Omin. 

ROMULO 110 I ONIO MILOA4AUJO 
A I 

114LLIM IA CARV L1101 IRNANDIS 

A aceitação deste certificado está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://wwwl.cfc.org.bricertificado Código de validação: Gri43R FF7T H4PC 4CTL Impresso por convidado em 05/04/2024 12:56. Validação: 9AF2.99FB.4B01.0860.A3E3.0659.713B.D346. 
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

Diálogo Público Paraíba 
O TCE e o Controle Sociai 

LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 

Participou do Diálogo Público Paraíba — TCE e o Controle Social, realizado no dia 
12 de setembro de 2014, no Auditório do Fórum Miguel Sátyro, situado à 

Av. Dr. Pedro Firmino - Centro - Patos - PB, com carga horária de 4 horas. 

Apoio: 

Conselheiro FÁBIO TÚLIO Fl UEIRAS4OGUEIRA 

frit_ 

Presidente d TCE-PB 

ASSEMBUIA 
1EGISI4TIVA FAMUP roca Nide, 
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'417•ffitk writ.4 

a:-A0 

Fundação Universidade do Tocantins 

.;irAg 

Nku 

O Reitor da Fundação Universidade do Tocantins, no uso de suas atribuições legais, tendo e.in vista a outorga de gfau, em 
03 de maio de 2012, do curso de graduação - CIÊNCIAS CONTÁBEIS - confere o título de 

Bacharel 

LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 

brasileiro, natural de Patos - PB, nascido(a) em 27 de agosto de 1977, RG 3.996.439 SSDS/PB, e outorga-lhe o presentc 

Diploma, para que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

" 

et 
Denise Sodré Dorjó 

Pró-Reitora de Graduação 

4 -wmo 
• 

:#3,1
e3, 

CIO 5" .fría..;l'it•: •Z;5‘155.

• 

Palmas-TO, 21 de junho de 2012. 

Lindoaldo Medeiros Marques 
Diplomado(a) 

WaiRe•V 
M•1"•.-

1... • 

43.W NOP  " 
a1-15." el:44Wk ...;21 

• 

Joaber Divino Macedo 
Reitor 

• 

~ IS 

-4•404•54, .71r, 

 e 
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MEC/C EUTO 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS 

Diploma registrado por delegação de competência 
do MEC, nos termos do Artigo 48 § 10 da Lei 
9.394/96. 

Registro n° 61135

Livro n° 060 

Página n°  043

Processo n° 285339 

Data de Registro: 21/6/2012 

De Acordo: 

A1/2fOreira Neto 
Setor de Registro de Diploma 

UND'iNS - Portaria GREM 013f2012 

Reconhecimento do Curso 
Portaria MEC N°44 de 18 de agosto de 2009, 
D.O.U. N° 158 de 19 de agosto de 2009 

Habilitação 
Bacharelado em Ciências Contábeis ** * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * ***.*.**..* * 
* ** * ** *************•**** ****** **** 
* .***.**** *.* * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * A * * * * À * * * * * * * * * ê**  * * * * * * * * * * * * 

Fundação Universidade do Tocantins - UNITINS 
Credenciada pela Portaria do MEC N° 2145 

de 16/07/2004. 
Recredenciada pelo Decreto N° 3395 

de 30/05/2008 I DOE N° 2659 de 02/06/2008 
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CNP : P.:, 55G

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

LINDOALDO MEDEIROS MARQUES. ii)scvica no (.-1NP_INIF sob o 

- vai ()!ir F'(i l /PB CI 

• 

:) ira evicièi ; . 

, cor 11 f ne diSPl.)510 1)Ct) (N1 . in 1 3, d

!! 't . \j. ; 

• ..//-
(7-L -2144c,

CNPJ: 19.550.718/0001-80 
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ACOOM11~1•11910 ••••••-••••••-••••....* • 

CNPJ: 19.550.718/0001-80 Rua :•:.e.:ne:je 

Declaração em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição 
Federal. (Inciso acrescentado pela Lei n°9.854, de 27.10.1999. DOU 28.10.1999) 

A empresa LINDOALDO MEDEIROS MARQUES, inscrita no CNPJ n° 19.550.718/0001-80, por 
intermédio do seu representante legai o (a) Sr (a) LINDOADLO MEDEIROS MARQUES, 
portador(a) ca carteira de Identidade 3.996.439 SSDS-PB e do CPF n' 000.803.274-27. 
DECLARA, para fins do disposto incisa V do art. 27 da Lei n 8.666. de 21 de junho de 1993, 
acrescido peia Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Local e data, 

Patos/PB, 21 de dezembro de 2023 

LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 

CNPJ: 19.550.718/0001-80 

E 19.550.71810001-80 -1 
LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 

Rua Serneão Gentil,S/Nr,Quadr0:25,L0te:09

Blvar OI:nto CEP: ssyni-sio PATOS/PB 

Tot 18,11 11670 1652 11113 1761 1  1 . ... tpau,,,_,..3,"•..1 
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Rua Semeão Gentil Quadra, 25, Lote: 09 — Bivar Olinto — Patos/PB — CEP: 58.701-610 
Telefone: (83) 8693-6263 

E-mail: 
Idade: 4 I anos 
Estado Civil: Casado 

Prestar serviços especializados na área administrativa/contábil de entidades do setor público (Prefeituras 
e Câmaras Municipais). 

Ensino Superior — Bacharelado em Ciências Contábeis 

Fundação Universidade do Tocantins O UNITINS 

Conclusão: Junho/20I2 

Ensino Médio — Escola Estadual de I" e 2' Grau Monsenhor Manoel Vieira 

Conclusão: Dezembro/I997 

CÂMARAS MUNICICIPAIS - Prestação de serviços na confecção/elaboração de folha de 

pagamento. Processamento e Elaboração da GFIP/GPS, DIRF. RAIS, DIRF, EFDReinf e DCTFWEB, 

preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo: 

PREFEITURAS MUNICIPAIS - Prestação de serviços na confecção/elaboração de folha de 

pagamento. Processamento e Elaboração da GFIP/GPS, DIRF, RAIS, D1RF, E-SOCIAL, EFDReinf e 

DCTFWEB, elaboração de Prestação de Contas de Convênio Federais/Estaduais, SIGPC, 

SUASWEB, Elaboração do PASEP junto ao Sistema do BBPASEP do Banco do Brasil, Elaboração e 

Processamento das Informações Referente ao Sistema de Informações de Orçamentos Públicos 

em Saúde — SIOPS, Sistema de Informações de Orçamentos Públicos em Educação — SIOPE, 

Elaboração das Informações do SISTN (Balanço Anual. COC, RREO e RGF), Operador de Sistema 

de Frota Municipal, e preparação de documentose serviços especializados de apoio administrativo: 

Ano Entidade 

2003 Câmara Municipal de Condado 

2003 Câmara Municipal de Imaculada 

2003 Câmara Municipal de Maturéia 

2003 Câmara Municipal de Passagem 

2003 Câmara Municipal de Santa Teresinha 

2003 Câmara Municipal de São José de Espinharas - PB 

2003 Câmara Municipal de São José do Bonfim 

9 
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2003 Câmara Municipal de São Mamede 

2003 Prefeitura Municipal de Coremas 

2004 Câmara Municipal de Condado 

2004 Câmara Municipal de Imaculada 

2004 Câmara Municipal de Maturéia 

2004 Câmara Municipal de Passagem 

2004 Câmara Municipal de Santa Teresinha 

2004 Câmara Municipal de São José de Espinharas - PB 

2004 Câmara Municipal de São José do Bonfim 

2005 Câmara Municipal de Condado 

2005 Câmara Municipal de Malta 

2005 Câmara Municipal de Passagem 

2005 Câmara Municipal de Santa Teresinha 

2005 Câmara Municipal de São José do Espinharas - PB 

2005 Câmara Municipal de São José do Bonfim 

2005 Prefeitura Municipal de Passagem 

2005 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

2006 Câmara Municipal de Condado 

2006 Câmara Municipal de Passagem 

2006 Câmara Municipal de Santa Teresinha 

2006 Câmara Municipal de São José de Espinharas - PB 

2006 Câmara Municipal de São José do Bonfim 

2006 Prefeitura Municipal de Passagem 

2006 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

2007 Câmara Municipal de Condado 

2007 Câmara Municipal de Malta 

2007 Câmara Municipal de Passagem 

2007 Câmara Municipal de Santa Teresinha 

2007 Câmara Municipal de São José de Espinharas - PB 

2007 Câmara Municipal de São José do Bonfim 

2007 Prefeitura Municipal de Passagem 

2007 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

2008 Câmara Municipal de Areia de Baraúnas 

2008 Câmara Municipal de Condado 

2008 Câmara Municipal de Malta 

2008 Câmara Municipal de Passagem 

2008 Câmara Municipal de Quixabá 

2008 Câmara Municipal de São José de Espinharas - PB 
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2008 Câmara Municipal de São José do Bonfim 

2008 Prefeitura Municipal de Malta 

2008 Prefeitura Municipal de Passagem 

2008 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

2009 Câmara Municipal de Areia de Baraúnas 

2009 Câmara Municipal de Mãe D'Água 

2009 Câmara Municipal de Malta 

2009 Câmara Municipal de Passagem 

2009 Câmara Municipal de Quixabá 

2009 Câmara Municipal de São José do Bonfim 

2009 Prefeitura Municipal de Aguiar 

2009 Prefeitura Municipal de Catingueira 

2009 Prefeitura Municipal de Emas 

2009 Prefeitura Municipal de Nova Olinda 

2009 Prefeitura Municipal de Passagem 

2009 Prefeitura Municipal de Quixabá - Quixabá 

2009 Prefeitura Municipal de São José do Bonfim 

2009 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

2010 Câmara Municipal de Areia de Baraúnas 

2010 Câmara Municipal de Cacimba de Areia 

2010 Câmara Municipal de Mãe D'Água 

2010 Câmara Municipal de Malta 

2010 Câmara Municipal de Quixabá 

2010 Câmara Municipal de São José do Bonfim 

2010 Prefeitura Municipal de Aguiar 

2010 Prefeitura Municipal de Emas 

2010 Prefeitura Municipal de Passagem 

2010 Prefeitura Municipal de Quixabá - Quixabá 

2010 Prefeitura Municipal de São José do Bonfim 

2010 Prefeitura Municipal de São José dos Ramos 

2010 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

2011 Câmara Municipal de Areia de Baraúnas 

2011 Câmara Municipal de Cacimba de Areia 

2011 Câmara Municipal de Condado 

2011 Câmara Municipal de Mãe D'Água 

2011 Câmara Municipal de Malta 

2011 Câmara Municipal de Quixabá 

2011 Câmara Municipal de Santana dos Garrotes 
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2011 Câmara Municipal de São José de Espinharas - PB 

2011 Câmara Municipal de São José do Bonfim 

2011 Câmara Municipal de São Mamada 

2011 Câmara Municipal de Vista Serrana 

2011 Prefeitura Municipal de Aguiar 

2011 Prefeitura Municipal de Emas 

2011 Prefeitura Municipal de Malta 

2011 Prefeitura Municipal de Passagem 

2011 Prefeitura Municipal de Quixaba - Quixaba 

2011 Prefeitura Municipal de São José do Bonfim 

2011 Prefeitura Municipal de Taperoá 

2011 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

2012 Câmara Municipal de Areia de Baraúnas 

2012 Câmara Municipal de Condado 

2012 Câmara Municipal de Mãe D'Água 

2012 Câmara Municipal de Malta 

2012 Câmara Municipal de Passagem 

2012 Câmara Municipal de Quixaba 

2012 Câmara Municipal de Santana dos Garrotes 

2012 Câmara Municipal de São José de Espinharas - PB 

2012 Câmara Municipal de São José do Bonfim 

2012 Câmara Municipal de São Mamada 

2012 Câmara Municipal de Vista Serrana 

2012 Prefeitura Municipal de Aguiar 

2012 Prefeitura Municipal de Catingueira 

2012 Prefeitura Municipal de Emas 

2012 Prefeitura Municipal de Malta 

2012 Prefeitura Municipal de Passagem 

2012 Prefeitura Municipal de Quixaba - Quixaba 

2012 Prefeitura Municipal de São José do Bonfim 

2012 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

2013 Câmara Municipal de Areia de Baraúnas 

2013 Câmara Municipal de desterro 

2013 Câmara Municipal de Mãe D'Agua 

2013 Câmara Municipal de Malta 

2013 Câmara Municipal de Passagem 

2013 Câmara Municipal de Quixaba 

2013 Câmara Municipal de Vista Serrana 
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2013 Prefeitura Municipal de Malta 

2013 Prefeitura Municipal de Passagem 

2013 Prefeitura Municipal de Santa Teresinha 

2013 Prefeitura Municipal de São José de Espinharas 

2013 Prefeitura Municipal de São José do Bonfim 

2013 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

2014 Câmara Municipal de Areia de Baraúnas 

2014 Câmara Municipal de desterro 

2014 Câmara Municipal de Mãe D'Água 

2014 Câmara Municipal de Mãe D'Água 

2014 Câmara Municipal de Malta 

2014 Câmara Municipal de Malta 

2014 Câmara Municipal de Passagem 

2014 Câmara Municipal de Quixabá 

2014 Câmara Municipal de Vista Serrana 

2014 Câmara Municipal de Vista Serrana 

2014 Prefeitura Municipal de Malta 

2014 Prefeitura Municipal de Malta 

2014 Prefeitura Municipal de Passagem 

2014 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

2014 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

2015 Câmara Municipal de Areia de Baraúnas 

2015 Câmara Municipal de desterro 

2015 Câmara Municipal de Mãe D'Água 

2015 Câmara Municipal de Malta 

2015 Câmara Municipal de Passagem 

2015 Câmara Municipal de Vista Serrana 

2015 Prefeitura Municipal de Malta 

2015 Prefeitura Municipal de Taperoá 

2015 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

2016 Câmara Municipal de Areia de Baraúnas 

2016 Câmara Municipal de desterro 

2016 Câmara Municipal de Mãe D'Água 

2016 Câmara Municipal de Malta 

2016 Câmara Municipal de Passagem 

2016 Câmara Municipal de Vista Serrana 

2016 Prefeitura Municipal de Malta 

2016 Prefeitura Municipal de Quixabá - Quixabá 
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2016 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

2017 Câmara Municipal de Malta 

2017 Câmara Municipal de Salgadinho 

2017 Câmara Municipal de Santa Teresinha 

2017 Câmara Municipal de São José de Espinharas - PB 

2017 Câmara Municipal de Taperoá 

2017 Câmara Municipal de Vista Serrana 

2017 Prefeitura Municipal de Malta 

2017 Prefeitura Municipal de Passagem 

2017 Prefeitura Municipal de Santa Toresinha 

2017 Prefeitura Municipal de São José de Espinharas 

2017 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

2017 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

2018 Câmara Municipal de Cacimbas 

2018 Câmara Municipal de Malta 

2018 Câmara Municipal de Salgadinho 

2018 Câmara Municipal de Santa Teresinha 

2018 Câmara Municipal de São José de Espinharas - PB 

2018 Câmara Municipal de Taperoá 

2018 Câmara Municipal de Vista Serrana 

2018 Prefeitura Municipal de Imaculada 

2018 Prefeitura Municipal de Malta 

2018 Prefeitura Municipal de São José de Espinharas 

2018 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

2019 Câmara Municipal de Cacimbas 

2019 Câmara Municipal de Imaculada 

2019 Câmara Municipal de Malta 

2019 Câmara Municipal de Nova Olinda 

2019 Câmara Municipal de Quixabá 

2019 Câmara Municipal de Salgadinho 

2019 Câmara Municipal de Santa Teresinha 

2019 Câmara Municipal de São José de Espinharas - PB 

2019 Câmara Municipal de São José do Bonfim 

2019 Câmara Municipal de Taperoá 

2019 Câmara Municipal de Vista Serrana 

2019 Prefeitura Municipal de Imaculada 

2019 Prefeitura Municipal de Malta 

2019 Prefeitura Municipal de São José de Espinharas 
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2019 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

2020 Câmara Municipal de Cacimbas 

2020 Câmara Municipal de Imaculada 

2020 Câmara Municipal de Malta 

2020 Câmara Municipal de Nova Olinda 

2020 Câmara Municipal de Quixabá 

2020 Câmara Municipal de Salgadinho 

2020 Câmara Municipal de Santa Teresinha 

2020 Câmara Municipal de São José de Espinharas - PB 

2020 Câmara Municipal de São José do Bonfim 

2020 Câmara Municipal de Taperoá 

2020 Câmara Municipal de Vista Serrana 

2020 Prefeitura Municipal de Imaculada 

2020 Prefeitura Municipal de Malta 

2020 Prefeitura Municipal de São José de Espinharas 

2020 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

2021 Câmara Municipal de Areia de Baraúnas 

2021 Câmara Municipal de Imaculada 

2021 Câmara Municipal de Malta 

2021 Câmara Municipal de Nova Olinda 

2021 Câmara Municipal de Passagem 

2021 Câmara Municipal de Quixabá 

2021 Câmara Municipal de Santa Teresinha 

2021 Câmara Municipal de São José de Espinharas - PB 

2021 Câmara Municipal de São José do Bonfim 

2021 Câmara Municipal de Vista Serrana 

2021 Prefeitura Municipal de Imaculada 

2021 Prefeitura Municipal de Malta 

2021 Prefeitura Municipal de Santa Teresinha 

2021 Prefeitura Municipal de São José de Espinharas 

2021 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

2022 Câmara Municipal de Areia de Baraúnas 

2022 Câmara Municipal de Imaculada 

2022 Câmara Municipal de Malta 

2022 Câmara Municipal de Nova Olinda 

2022 Câmara Municipal de Passagem 

2022 Câmara Municipal de Quixabá 

2022 Câmara Municipal de Santa Teresinha 
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2022 Câmara Municipal de São José de Espinharas - PB 

2022 Câmara Municipal de São José do Bonfim 

2022 Câmara Municipal de Vista Serrana 

2022 Prefeitura Municipal de Imaculada 

2022 Prefeitura Municipal de Malta 

2022 Prefeitura Municipal de Santa Teresinha 

2022 Prefeitura Municipal de São José de Espinharas 

2022 Prefeitura Municipal de São Mamede 

2022 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

2023 Câmara Municipal de Areia de Baraúnas 

2023 Câmara Municipal de Imaculada 

2023 Câmara Municipal de Malta 

2023 Câmara Municipal de Manaira - Manaira 

2023 Câmara Municipal de Nova Olinda 

2023 Câmara Municipal de Quixaba 

2023 Câmara Municipal de Santa Teresinha 

2023 Câmara Municipal de São José de Espinharas - PB 

2023 Câmara Municipal de São José do Bonfim 

2023 Câmara Municipal de Taperoá 

2023 Câmara Municipal de Vista Serrana 

2023 Prefeitura Municipal de Malta 

2023 Prefeitura Municipal de Quixaba - Quixaba 

2023 Prefeitura Municipal de Santa Teresinha 

2023 Prefeitura Municipal de São José de Espinharas 

2023 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

Curso de Gestão Orçamentária, Financeira e Contratações Públicas para Municípios — 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público — MINISTÉRIO DA FAZENDA/ESCOLA DE 

ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA — ESAF — Carga horária: 54 horas; 

Curso de Prestação de Contas e Convênios — MINISTÉRIO DA FAZENDA/ESCOLA DE 

ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA — ESAF — Carga horária: 40 horas: 

Curso da Nova Regra Ortográfica — MINISTÉRIO DA FAZENDA/ESCOLA DE 

ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA — ESAF — Carga horária: 20 horas; 

Curso de Nota Fiscal Eletrônica UNIEDUCAR— Carga horária: 20 horas; 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/04/2024 às 11:11:12 foi protocolizado o documento
sob o Nº 40134/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa
Terezinha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Amanda Medeiros de
Morais.

Número do Contrato: 000000132024
Data da Publicação: 21/02/2024
Data da Assinatura: 21/02/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 27.500,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: PRESTACAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS NA AREA DE CONTABILIDADE PARA ORGANIZACAO
ELABOTACAO E ASSESSORAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO EMISSÃO DE GPSS/DARFS
ESCRITURAÇÃO E ENVIO DE TODAS AS OBRIGAÇÕES DO SOCIAL EFD-REINF/DCTFWEB, GERAR
ARQUIVO INFORMAÇÃOES PARA O TCE-PQ E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO PERTENCENTES A PREFEITURA DE SANTA TEREZINHA-
PB
Contratado (Nome): LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 00080327427
Contratado (CNPJ): 19.550.718/0001-80

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 25

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 4dc9cc3537ce231c6c0d5fd88ef0ec5f

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 9af299fb4b010860a3e30659713bd346

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 7ab4b864539e215f6af21d93643d9c3f

Contrato ou instrumento equivalente Sim 540e7636ff9dd2ea36fd67daf7b668b6

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não
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João Pessoa, 05 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

40126/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Santa Terezinha
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/04/2024 às 11:11h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 40134/24 ao Documento 40126/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 40126/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 44 - 51 540e7636ff9dd2ea36fd67daf7b668b6

Comprovante de publicidade 52 - 57 4dc9cc3537ce231c6c0d5fd88ef0ec5f

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 58 7ab4b864539e215f6af21d93643d9c3f

Comprovantes de regularidade da contratada 59 - 154 9af299fb4b010860a3e30659713bd346

RECIBO PROTOCOLO 155 - 156 25022eff897e609969548f10e856a3a8

João Pessoa, 05 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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